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PORTARIA Nº 052/2016
Concede licença Maternidade à servidora ANA CLAUDIA GASQUES GIROTTO FRANSOLIN
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. Conceder á funcionária ANA CLAUDIA GASQUES GIROTTO FRANSOLIN, portadora Cédula de Identidade 
RG nº. 10219388-1, SESP-PR, inscrita no CPF sob nº. 071.720.129-50, admitida em 13 de novembro de 2013, para 
ocupar o emprego público de Auxiliar de Tarm, pelo regime CLT, lotada na Regional de Umuarama/PR, LICENÇA 
MATERNIDADE, no período de 09 de junho de 2016 a 06 de outubro de 2016, de conformidade com o artigo 392, da 
CLT, sem prejuízo do emprego e do salário.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data da licença.
Umuarama/PR, 13 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 146, DE 08 DE JUNHO DE 2016
Concede Avanço Vertical.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e, considerando os termos do artigo 39 e 40, da Lei Complementar n.º 037 de 08 de novembro 
de 2011, 
RESOLVE:
Art. 1o Concede Avanço Vertical de acordo com os dispositivos acima citados, ao seguinte servidor, conforme quadro 
abaixo:
Nome Cargo Matr. Nível/Classe Anterior Nível/Classe Atual
Murilo César de Paula Professor 9111-1 B – 1 C – 1
Renan Fernandes Grilo Professor de Educação Infantil 9058-1 A – 1 B – 1
Rosemery Issa Rizk Costa Professor 836-2 C – 7 D – 7
Art. 2o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir do dia 
01/02/2016.
Tapejara, 08 de junho de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

PORTARIA Nº 147, DE 08 DE JUNHO DE 2016
Concede Adicional de Formação Intelectual – AFI, nos termos do art. 22, da Lei Complementar nº 42, de 22 de março 
de 2012, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, e, considerando o art. 
22, da Lei Complementar nº 042, de 22 de março de 2012,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder Adicional de Formação Intelectual – AFI, aos servidores públicos municipais, nos termos do art. 22, 
da Lei Complementar nº. 042, de 22 de março de 2012, conforme segue:
MATR. NOME FORMAÇÃO GRP.OC %
1341-2 Andréia Minatovicz Ferreira da Cruz PÓS- GRADUAÇÂO GOP 5%
Art. 2o O percentual acima descrito, terá como base de cálculo a referência/classe que se posicionar o servidor na 
tabela salarial pertencente ao seu grupo ocupacional, conforme os anexos da Lei Complementar nº. 042/2012.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 01/06/2016. 
Tapejara, 08 de junho de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

PORTARIA Nº 150, DE 13 DE JUNHO DE 2016
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora pública municipal Maria de Fátima Ribeiro da Silva, matrícula n.º 411-1, portadora da 
CI/RG n.º 7.170.882-9 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada no Departamento 
de Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 09/12/2008 a 08/12/2013, de acordo com o 
disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 
11 de setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 08 de junho de 2016 e término em 07 de setembro de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de junho de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT     

PORTARIA Nº 151, DE 13 DE JUNHO DE 2016
Concede licença com vencimentos por motivo de doença em pessoa da família.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o Parecer Social do Departamento de Ação Social (Talita Ribeiro Aleixo – 
Assistente Social),
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a pedido, a servidora Cleonice Cardoso Zinhani, matrícula n.º 523-1, portadora da CI/RG n.º 
5.710.630-1 – SSP-PR, lotada no Departamento de Educação, ocupante do cargo de Zeladora, licença com 
vencimentos integrais, por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do artigo 79, IV, da Lei Municipal n.º 
755/98, com início em 08/06/2016 e término em 22/06/2016.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de junho de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT     

PORTARIA Nº 152, DE 13 DE JUNHO DE 2016
Concede Aposentadoria Especial do Magistério.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o Parecer Jurídico n.º 05 de 10 de junho de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria Especial do Magistério, com proventos integrais, a servidora Rosa Maria Mistrello 
Volpato, matrícula n.º 006-0, portadora do CPF/MF n.º 586.882.189-00, ocupante do cargo de Professor, do quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de Tapejara, com fundamento no Art. 6º da Emenda Constitucional n.º 41, do dia 
19 de dezembro de 2003.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de R$ 2.599,87 (Dois mil quinhentos e noventa e nove reais 
e oitenta e sete centavos), sendo que a forma de reajuste será com paridade, de acordo com o Art. 40, § 8º da 
Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de junho de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT     

PORTARIA N.º 153, DE 13 DE JUNHO DE 2016
Nomeia para ocupar o cargo de Assessor de Diretor de Divisão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear, Taiz Cristina Ferreira da Cruz de Lima, portadora da CI/RG n.º 10.508.784-5 – SSP-PR., e do CPF/MF 
nº 094.010.289-74, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de Assessor de Diretor de Divisão, 
a contar do dia 01 de junho de 2016.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo I – símbolo CC-5, da Lei 
Complementar nº 042, de 26 de março de 2012.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de junho de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
Edital nº 001/2016 - Processo Seletivo Simplificado
Edital nº 002/2016 - Classificação Provisória
CARGO: Fonoaudiólogo
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
1 FABIANE PEREIRA ORTIZ 18/10/1982 20

CARGO: Motorista
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
1 EDSON JOSE FRANCISCO GARCIA 18/05/1975 80
2 AGNALDO DORNA CRESPO 04/02/1977 65
3 MARCOS AURELIO SILVA COSTA 02/11/1982 30
4 ROGERIO JOSE DE CARVALHO MORAIS 11/02/1976 25
5 ALESSANDRO ALBORGUETI DA SILVA 01/09/1981 20
6 LUZIA BARONI 24/06/1961 10
7 KLEBER DIAS GONÇALVES 13/10/1967 10
8 SANDRO BARROS MANZOLI 11/04/1977 10
9 JEAN MICHEL COUTINHO 03/09/1977 10
10 MARCIO FANTIN 05/03/1987 10
11 HUMBERTO BARTELOCHI 16/12/1953 *
12 ADAILTON ALVES DA SILVA 01/07/1971 *
13 JODNEY DARIO PERON 28/07/1975 *
14 MARIO CESAR DA SILVA 26/05/1976 *
15 JULIANO CORTONEZI GOMES 18/04/1980 *
16 EVERTON GOMES DOS SANTOS 14/07/1981 *
17 MARCIO APARECIDO DA SILVA 08/08/1984 *
18 WESLEI JUNIOR SANTINON 25/08/1988 *
19 ANDRE DO NASCIMENTO ARANHA 12/10/1991 *

CARGO: Psicólogo
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
1 LENIR SANCHES POSTERARO 20/04/1969 100
2 ALIANE DE MOURA LINO 29/12/1987 30
3 ROSEANE DOS SANTOS OLIVEIRA 23/03/1989 20
4 DHIENE APARECIDA PEREIRA DA SILVA 29/06/1990 20
5 BRUNA APARECIDA ANASTACIO 16/08/1992 20
6 JESSICA ANNE ARAUJO SILVA 22/01/1991 05
7 JULIANA GOMES RAMPIM 13/04/1989 *
DESCLASSIFICADA ANA CARLA DA SILVA REIMANN 12/06/1993 *
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
CARGO: Agente de Combate às Endemias
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
1 RAFAEL LUNA SACURAI 18/04/1995 20
2 PAULO DE ASSIS 26/12/1952 *
3 CLAUDETE FERMINO 04/10/1966 *
4 NILSIVANI APARECIDA RONCOLATTO ALVES 05/07/1968 *
5 LEIA RODRIGUES AGUSTAVO 19/04/1975 *
6 IONE ALCANTARA MARCELINO 26/11/1978 *
7 MARIA DE FATIMA COSTA DE ALMEIDA 24/06/1979 *
8 MARIA AUGUSTA DA COSTA 22/03/1980 *
9 ANA PAULA DE JESUS COELHO BARTELOCHI 07/12/1980 *
10 ALESSANDRA BARROS MANZOLI 24/05/1981 *
11 MARCILENE NOGUEIRA DOS SANTOS 08/08/1981 *
12 KALIL FELIX DA SILVA 14/11/1981 *
13 FABIO LOURENÇO DE OLIVEIRA 04/12/1981 *
14 TANIA REGINA PEREIRA 20/10/1982 *
15 JAQUECELE ANDREATTI 27/11/1982 *
16 CLAUDIA TRZECIAK DOS REIS 28/05/1983 *
17 ANTONIO VIEIRA SAMPAIO 13/06/1984 *
18 MARIA JOSE VIEIRA DA SILVA 27/11/1985 *
19 GUILHERME GONÇALVES DE AQUINO 15/12/1985 *
20 HELIA PEREIRA 23/12/1985 *
21 FRANCIELE DAIANE VIDAL 11/06/1986 *
22 SIMONE APARECIDA DA SILVA SANTINON 07/10/1986 *
23 CASSIA TALITA MOREIRA TOMAZ 14/10/1986 *
24 LETICIA GUEDES PEREIRA SAMPAIO 20/04/1988 *
25 ALZELIA DE SOUZA TONIATO DE FREITAS 26/05/1988 *
26 LISIANE DA SILVA PERES 14/06/1988 *
27 QUESIA MARCELINO DA SILVA 10/09/1988 *
28 ADRIANO RODRIGUES BICUDO 04/08/1989 *
29 ADRIANA RODRIGUES BICUDO 04/08/1989 *
30 FERNANDA FERNANDES PEREIRA 23/08/1989 *
31 FRANCIELLE APARICIO SILVEIRA 20/12/1989 *
32 LETICIA DE LIMA 25/04/1990 *
33 PAULA RAFAELA APARECIDA LAVEZO VIEIRA 07/06/1990 *
34 CLEITON DA SILVA GONÇALVES 01/07/1990 *
35 FABIULA AGOSTINIS LAZARETTI 28/07/1990 *
36 TAIANE CARDOSO JAMBERSI 19/03/1991 *
37 REGIANE CRISTINA GONÇALVES RIBEIRO 20/06/1991 *
38 NIAGHARA COTRIM DE SOUZA TRONCON 19/07/1991 *
39 ANGELICA PAGANELLI PEREIRA 06/09/1991 *
40 KARINA DE FATIMA CONSTANCIO 02/12/1991 *
41 JOICE ALINE DOS SANTOS 14/12/1991 *
42 PATRICIA GONÇALVES SGRIGNOLI 26/03/1992 *
43 ANA PAULA TRZECIAK 17/07/1992 *
44 LAURA CRISTINA RIBEIRO 16/11/1992 *
45 HELIAN SILVEIRA DE FARIA 17/12/1992 *
46 AMANDA ALVES 20/02/1993 *
47 SUZINEI DA SILVA MORAES 31/03/1994 *
48 JEAN LUCAS DE ALMEIDA CARDOSO 19/04/1994 *
49 ANDRESSA DIAS KRINKOSKI 19/04/1995 *
50 SAND PRISCILA GONÇALVES 01/07/1995 *
51 JHONATAN HIAGO DA SILVA 14/08/1995 *
52 MAIARA LOPES DOS SANTOS 20/11/1995 *
53 LUCAS HERCULANO ZARDI SILVA 20/02/1996 *
54 LAYANE TELLES DOS SANTOS 29/05/1996 *
55 PAULA APARECIDA GONÇALVES FELIPPUS 12/10/1996 *
56 ALEX JUNIOR LACERDA BAMBOLIN 23/02/1997 *
57 RENAN VINICIUS LAURO VERRI 28/04/1997 *
58 MAYCON DE MORAES APARICIO 29/04/1997 *
59 LUCAS GONÇALVES DOS SANTOS 29/07/1997 *
60 MARCELA BASTOS DE SOUSA 25/10/1997 *
61 EDUARDO HENRIQUE ANDRADE SILVA 07/01/1998 *
62 LUIZ HENRIQUE TEZOLIN PEPATO 12/01/1998 *
63 MARIANA ROSSI PINA 06/02/1998 *
64 DOUGLAS MARQUES DOS SANTOS 08/02/1998 *

CARGO: Técnico em Enfermagem
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
01 NAJARA STEFANI OLIVEIRA SANTOS 18/09/1990 *
Observação: * Candidato sem pontuação, desempate por idade. 
Pérola - Paraná, 13 de Junho de 2016.
Darlan Scalco
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA 
Estado do Parana
DECRETO N.º 2766, de 09 de Junho de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar  junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
05.000 - Secretaria de assistência social
05.001 - Fundo municipal de assistência social
008.244.0002.2017 - Manter as atividades da secretaria de assistência
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 20.000,00
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.303.0009.2137 - Assistência farmacêutica
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. para distribuição gratuita
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 50.000,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2035 - Manter o programa de merenda escolar
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. para distribuição gratuita
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C.  R$ 20.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o excesso da arrecadação da fonte 
orçamentária;
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0011.2141 - Manutenção da atenção básica
3.3.90.30.00 - Material de consumo
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 50.000,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.1030 - Adquirir ônibus para transporte de estudantes
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C.  R$ 20.000,00
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.001 - Departamento de obras e edificações
015.451.0025.1072 - Pavimentar e recuperar estradas rurais do município
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 20.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 09 de Junho de 2016.
Ivan Reis da Silva
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE 
Estado do Parana
TOMADA DE PREÇOS Nº. 4/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 33/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 62/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: G. A. F. CONSTRUTORA LTDA ME 
CNPJ: 15.772.705/00001-02
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL  PARA, CONSTRUÇÃO 
DE UM CENTRO MULTIUSO – 1ª ETAPA, EM CONFORMIDADE COM O ESTABELECIDO NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO E DEMAIS ANEXOS
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 599.500,00 (Quinhentos e Noventa e Nove Mil e Quinhentos Reais).
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 13/06/2016
DURAÇÃO: 180 (Cento e Oitenta) Dias
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 13 de Maio de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
G. A. F. CONSTRUTORA LTDA ME
FABRICIO STECCA CIONI

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
DECRETO Nº. 146/2016    
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.    
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de 2015.    
D E C R E T A:   
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 106.700,00 (cento e seis mil e setecentos 
reais), para atender à programação constante do Anexo I.    
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:  I - 
anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 46.700,00 (quarenta e seis mil e setecentos reais), conforme 
indicado no Anexo II.     
II -  superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2015, da Fonte 342 - ATENÇÃO PRIMARIA 
EM SAÚDE ESTADUAL APS-E, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme indicado no Anexo II.  
Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.    
PAÇO MUNICIPAL, em 13 de junho de 2016.     
MOACIR SILVA     
Prefeito Municipal     
ARMANDO CORDTS FILHO     
Secretário Municipal de Administração e Fazenda     
 
ANEXO I      
ANEXO AO DECRETO N° 146 DE 13/06/2016     
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64    
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)     
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
E D I T A L     D E     C H A M A M E N T O
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, torna público às pessoas jurídicas e físicas, que, em cumprimento ao 
disposto no art. 34, da Lei nº 8.666, de 21.06.93, alterada pela Lei nº 8.883, de 08.06.94, a DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS, está recebendo os pedidos de inscrição no Registro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, seus Fundos, Fundações e Autarquias, para efeitos de participação em LICITAÇÕES, para fornecimento 
de bens, obras e serviços.
I. - HABILITAÇÃO
A habilitação nas Licitações será solicitada através de requerimento, entregue na Divisão de Licitações e Contratos, 
exigindo-se dos interessados, exclusivamente, documentação relativa à:
a) - HABILITAÇÃO JURÍDICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Cédula de Identidade e CPF dos responsáveis legais;;
b) - Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;
d) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
e) - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir.
f) - A empresa de pequeno porte, microempresa e micro empreendedor individual, que pretender se utilizar dos 
benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alerações, deverão comprovar 
o seu enquadramento em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, 
expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
b) - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal (Alvará de Licença), se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá 
ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral 
da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND), desde que dentro do prazo de 
validade, Estadual (Certidão Negativa de Tributos Estaduais) e Municipal (Certidão Negativa de Tributos Municipais;
d) - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS (CRF).
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
c) - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta.
d) - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;
b) - Certificado de Regularidade do CREA/CAU da empresa e do responsável técnico;
c) - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da Licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados 
e disponíveis para a realização do objeto da Licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
d) - Atestados de no mínimo 02 (dois) clientes de pessoa jurídica.
OBS.: - 1. - Os documentos referidos nos itens anteriores, necessários à habilitação, poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por funcionário da unidade que realiza a 
Licitação, ou publicação em órgão de Imprensa Oficial.
2. - Em cada Licitação, poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo Licitante que importem 
diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidades financeira, calculada esta em função do 
Patrimônio Líquido atualizado e sua capacidade de rotação.
II. - DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO
Os documentos apresentados serão examinados por Comissão Especial, conforme estatuído no art. 51, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994 e posteriores alterações.
A comissão Permanente poderá conceder prazo para que se proceda a substituição ou complementação dos 
documentos apresentados, desde que eles não satisfaçam as exigências preestabelecidas neste Edital, podendo ser 
alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito, nos termos do art. 37, da Lei nº .8666, de 21.06.93, alterada 
pela Lei nº 8.883 de 08.06.94.
III - DO CERTIFICADO DE REGISTRO
Para efeitos deste Edital, a Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, manterá registros 
cadastrais, para efeitos de habilitação, atualizados pelo menos uma vez por ano, na forma regulamentar.
Aos inscritos, cuja documentação tenha sido considerada satisfatória, pela Comissão, serão classificados por 
categorias, tendo-se em vista sua especificação, subdivididos em grupos, segundo a capacidade técnica-financeira 
avaliada pelos elementos constantes da documentação relacionada no item I.
Aos inscritos será fornecido certificado, renovado anualmente através de documentos estipulados pela Secretaria 
de Administração.
PAÇO MUNICIPAL, 06 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

FORMULÁRIO PARA CADASTRO
Dados da empresa
Razão social: ___________________________________________________
CNPJ: ________________________________________________________
Nome Fantasia: _________________________________________________
Endereço da empresa: ___________________________________________
Cidade: ____________________________ Estado: ____________________
CEP: ________________ Home Page: ______________________________
e-mail. ________________________________________________________
Telefone: (____) _________________ Fax: (____) __________________
ME – Micro Empresa             (____)
EPP – Empresa de Pequeno Porte   (____)
MEI – Micro Empreendedor Individual  (____)
Demais formas Societárias    (____)
OBS. Caso a empresa seja constituída na forma societária de ME – Micro Empresa, EPP – Empresa de Pequeno 
Porte ou MEI – Micro Empreendedor Individual, a mesma deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação 
jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas 
com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
Dados do representante ou pessoa encarregada
NOME: ________________________________________________________
Endereço para correspondência: ___________________________________
Cidade ___________________________ Estado ______________________
CEP: _____________________ E-mail: _____________________________
Telefones (Comercial) (____)_______________ Celular (____)___________

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Parana
LEI Nº 4.141
De: 10 de Junho de 2016.
Institui e inclui no calendário oficial do Município de Umuarama o mês de “Maio Amarelo”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1°. Institui e inclui no calendário oficial do Município de Umuarama o mês de “Maio Amarelo”, a ser comemorado 
anualmente no mês correspondente. 
Art. 2°. O mês de “Maio Amarelo” promove atividades voltadas à conscientização, ao amplo debate das 
responsabilidades e à avaliação de riscos sobre o comportamento de cada cidadão, dentro de seus deslocamentos 
diários no trânsito. 
Art. 3°. As despesas com o cumprimento desta Lei correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de Junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

sÚMULA DE RECEBIMENTo DE LICENÇA DE INsTALAÇÃo
WILSON MICHELI BRANDAO-ME (CNPJ:19.090.552/0001-66) torna público que recebeu do IAP, a Licença de 
Instalação para PRODUÇÃO DE CARVÃO VEGETAL (LI N° 105791, VALIDADE ATÉ: 09/11/16) a ser implantada 
ESTRADA IZABEL, KM 04, ZONA RURAL, LOTE N° 110-F, CHÁCARA PRIMAVERA, MUNICÍPIO DE DOURADINA-
PR. 

sÚMULA DE REQUERIMENTo DE LICENÇA DE oPERAÇÃo
WILSON MICHELI BRANDÃO- ME (CNPJ: 19.090.552/0001-66) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de 
Operação para PRODUÇÃO DE CARVÃO VEGETAL instalada ESTRADA IZABEL, KM 04, ZONA RURAL, LOTE N° 
110-F, CHÁCRA PRIMAVERA, MUNICÍPIO DE DOURADINA- PR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 95/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MANTOVANI COMÉRCIO DE GÁS LTDA-ME
DO OBJETO: Contratalçao de empresa para fornecimento de  recarga de gás GLP com 13 KG,  em atendimento a 
todas as Secretarias do Município de Alto Piquiri e seus Distritos.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
13 de junho de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 29.650,00 (vinte e nove mil, seiscentos 
e cinquenta reais), a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão Presencial 
nº 18/2016.
Alto Piquiri - PR, 13 de junho de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
LEANDRO MANTOVANI
Representante Por Procuração da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO sUL
Estado do Parana 
EXTRATO DO CONTRATO N.° 30/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e JOSÉ DOS SANTOS
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio de organizações econômicas – 
cooperativas associações ou agricultores informais para atendimento a merenda escolar Municipal.
 Inexigibilidade Nº 05/2016 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR  FONTE/DESP.
DPTO EDUCAÇÃO 07.01.1236114002046000.3390320501 20.019,00 113/1100
DPTO EDUCAÇÃO 07.01.1236514002046000.3390320502 20.019,00 113/913
R$ 1.475,60 (um mil quatrocentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos).
- ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e JOSÉ DOS SANTOS
02  de Junho de 2016..

EXTRATO DO CONTRATO N.° 31/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e OSMAR DA SILVA MEDEIROS
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio de organizações econômicas – 
cooperativas associações ou agricultores informais para atendimento a merenda escolar Municipal.
 Inexigibilidade Nº 05/2016 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR  FONTE/DESP.
DPTO EDUCAÇÃO 07.01.1236114002046000.3390320501 20.019,00 113/1100
DPTO EDUCAÇÃO 07.01.1236514002046000.3390320502 20.019,00 113/913
R$ 2.266,10(dois mil duzentos e sessenta e seis reais e dez centavos).
- ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e OSMAR DA SILVA MEDEIROS
02  de Junho de 2016..

EXTRATO DO CONTRATO N.° 39/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e LUCIANO DA SILVA MEDEIROS
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio de organizações econômicas – 
cooperativas associações ou agricultores informais para atendimento a merenda escolar Municipal.
 Inexigibilidade Nº 05/2016 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR  FONTE/DESP.
DPTO EDUCAÇÃO 07.01.1236114002046000.3390320501 20.019,00 113/1100
DPTO EDUCAÇÃO 07.01.1236514002046000.3390320502 20.019,00 113/913
R$ 2.342,80(dois mil trezentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos).
- ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e LUCIANO DA SILVA MEDEIROS
02 de Junho de 2016..

EXTRATO DO CONTRATO N.° 33/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e JADIR JOSÉ DE OLIVEIRA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio de organizações econômicas – 
cooperativas associações ou agricultores informais para atendimento a merenda escolar Municipal.
 Inexigibilidade Nº 05/2016 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR  FONTE/DESP.
DPTO EDUCAÇÃO 07.01.1236114002046000.3390320501 20.019,00 113/1100
DPTO EDUCAÇÃO 07.01.1236514002046000.3390320502 20.019,00 113/913
R$ 2.068,00(dois mil e sessenta e oito reais).
- ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e JADIR JOSÉ DE OLIVEIRA
02 de Junho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 34/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e ROSA MARIA DE JESUS CASTALDO
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio de organizações econômicas – 
cooperativas associações ou agricultores informais para atendimento a merenda escolar Municipal.
 Inexigibilidade Nº 05/2016 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR  FONTE/DESP.
DPTO EDUCAÇÃO 07.01.1236114002046000.3390320501 20.019,00 113/1100
DPTO EDUCAÇÃO 07.01.1236514002046000.3390320502 20.019,00 113/913
R$ 1.843,30(um mil oitocentos e quarenta e três reais e trinta centavos).
- ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e ROSA MARIA DE JESUS CASTALDO
02 de Junho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 35/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e JAIME APARECIDO CARVALHO
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio de organizações econômicas – 
cooperativas associações ou agricultores informais para atendimento a merenda escolar Municipal.
 Inexigibilidade Nº 05/2016 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR  FONTE/DESP.
DPTO EDUCAÇÃO 07.01.1236114002046000.3390320501 20.019,00 113/1100
DPTO EDUCAÇÃO 07.01.1236514002046000.3390320502 20.019,00 113/913
R$ 2.109,60(dois mil cento e nove reais e sessenta centavos).
- ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e JAIME APARECIDO CARVALHO
02 de Junho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 36/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e JOSIMAR DOS SANTOS
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio de organizações econômicas – 
cooperativas associações ou agricultores informais para atendimento a merenda escolar Municipal.
 Inexigibilidade Nº 05/2016 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR  FONTE/DESP.
DPTO EDUCAÇÃO 07.01.1236114002046000.3390320501 20.019,00 113/1100
DPTO EDUCAÇÃO 07.01.1236514002046000.3390320502 20.019,00 113/913
R$ 2.821,10(dois mil cento oitocentos e vinte e um reais e dez centavos).
- ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e JOSIMAR DOS SANTOS
02 de Junho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 37/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e PAULO DOS SANTOS
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio de organizações econômicas – 
cooperativas associações ou agricultores informais para atendimento a merenda escolar Municipal.
 Inexigibilidade Nº 05/2016 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR  FONTE/DESP.
DPTO EDUCAÇÃO 07.01.1236114002046000.3390320501 20.019,00 113/1100
DPTO EDUCAÇÃO 07.01.1236514002046000.3390320502 20.019,00 113/913
R$ 2.342,00(dois mil trezentos e quarenta e dois reais).
- ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e PAULO DOS SANTOS
02 de Junho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 38/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e MARCOS APARECIDO CAMPAROTO
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio de organizações econômicas – 
cooperativas associações ou agricultores informais para atendimento a merenda escolar Municipal.
 Inexigibilidade Nº 05/2016 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR  FONTE/DESP.
DPTO EDUCAÇÃO 07.01.1236114002046000.3390320501 20.019,00 113/1100
DPTO EDUCAÇÃO 07.01.1236514002046000.3390320502 20.019,00 113/913
R$ 1.440,80(um mil quatrocentos e quarenta reais e oitenta centavos).
- ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e MARCOS APARECIDO CAMPAROTO.
02 de Junho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO sUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 28/16 
PREGÃO: 18/16
OBJETO: Aquisição de materiais de informática e mobiliário para atender a secretaria municipal de Ass. Social, 
Recurso IGD-PBF.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:55 
horas do dia 27 de Junho  de 2016, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O fornecimento do edital e anexos ocorrerá até o limite de dois (02) dias úteis antes da 
abertura do certame. Eventuais empresas que insistirem na entrega posterior deverão, antes de receber os arquivos, 
apresentar termo de ciência e renúncia do direito de impugnar os termos do ato convocatório (edital).
O horário para a retirada de editais é das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
09 de Junho  de 2016
Ascânio Antonio de Paula
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
PORTARIA N º 192/2016
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Sem Vencimento para Tratar de Interesses Particulares o(a) Servidor 
(a) Municipal  e, dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  Estado do Paraná, no uso e gozo 
de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei 
Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a previsão legal no Estatuto dos Servidores – Regime Jurídico Único, da Licença Sem Vencimento 
por 02 (dois) anos  para Tratar de Interesses Particulares e, do Estatuto Próprio do Quadro de Servidores Efetivos 
Municipais, bem como, o contido em requerimento endereçado a Divisão de Recursos Humanos,
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, , preenche os requisitos 
necessários para a fruição de tal direito, bem como, o interesse e conveniência da Administração Pública Municipal. 
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido(a) a(o) Servidor(a) Público(a), Lucinei Paz Toquato, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 5.489.864-9 SSP/PR, Cirurgiã Dentista – cargo de provimento efetivo, LICENÇA SEM 
VENCIMENTO POR 02 ANOS PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, a ser concedido(a)  a partir de 
01 de junho de 2016. 
A Licença mencionada  no caput se dá com fulcro legal no artigo 157 e seguintes, da Lei Municipal nº 1.371/1998.
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), de que, a aludida Licença poderá ser interrompida a qualquer 
tempo, no interesse do serviço.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias..
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 08 de  junho   de 2016.                                                                                                 
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 092/2016
Dispõe  sobre  a  declaração  de  LUTO   OFICIAL e   a  instituição  de   PONTO  FACULTATIVO,   no município de 
Cidade Gaúcha – Estado do Paraná e,  dá outras providências.
Eu,   Alexandre  Lucena,    Prefeito   do Município de Cidade  Gaúcha  –  Estado do Paraná,  no uso de minhas 
atribuições legais,
Considerando o contido na Lei Orgânica Municipal, bem como, nas demais legislações municipais vigentes;
Considerando o falecimento do Sr. DR. PAULO ROBERTO CAVALHEIRO PEREIRA,  na data de 12/06/2016;
CONSIDERANDO  que o falecido era JUIZ DE DIREITO desta comarca,  e pelos relevantes serviços prestados a 
nossa coletividade, pelo exemplo de pessoa e vida:                                
DETERMINO:
Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial  por (3) treis dias no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, em 
homenagem ao Sr. DR. PAULO ROBERTO CAVALHEIRO PEREIRA, falecido  no dia 12 de Junho do corrente ano;
Art. 2º - Instituir  PONTO FACULTATIVO,  a partir das 13:00 horas até as 18:00 horas, no dia 13 de Junho de 2016, em 
todas as repartições públicas, comércio e indústrias em geral, situadas em Cidade Gaúcha.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos treze  dias do mês de  Junho do ano de 
Dois Mil e Dezesseis.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 18/2016.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo servidor Jeferson Roberto dos Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Jeferson Roberto dos Santos
Matrícula e/ou RG: 35436076
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: Licitações e Casos de Inexigibilidade
Data de saída: 15/06/2016
Data de retorno: 17/06/2016
Dias solicitados: 15, 16 e 17/06/2016
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 13 de junho de 2016.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 647/2016
Aprova o Loteamento urbano denominado “RESIDENCIAL MADRID”, localizado na Cidade de Alto Piquiri – Estado 
do Paraná, e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri – Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 61, 
inciso I, alíneas “n” e “o” da Lei Orgânica Municipal nº 1.016, de 1° de Novembro de 2007, e
Considerando o requerimento protocolado sob nº 185/2016, pela LOTEADORA E INCORPORADORA SÃO GABRIEL 
LTDA, pessoa jurídica de direito provado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.518.784/0001-96, com sede 
à Avenida Brasil, nº 1680, fundos, centro, na cidade de Alto Piquiri, Estado do Paraná, representado por seu sócio 
administrador o Sr. Nicola Luiz Colcetta, brasileiro, separado judicialmente, empresário, inscrito no CPF sob nº 
446.071.729-87, portador do RG nº 3.407.961-7-SSP/PR, residente e domiciliado em Alto Piquiri, estado do Paraná, 
solicitando aprovação do Loteamento “Residencial Madrid” situado na Cidade de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Considerando que a requerente é a legítima proprietária do imóvel onde será implantando o referido loteamento, 
conforme comprova a certidão da matrícula nº 9.172 – CRI 1º Oficio Comarca de Alto Piquiri – PR, constituída pela 
Chácara “B”, subdivisão das Chácaras de terras sob nº 139-Remanescente, 140-Remanescente, 141-Remanescente 
e 142-Remanescente, subdivisão das Chácaras nº 13,140,141 e 142, da Gleba nº 07, Município e Comarca de Alto 
Piquiri – PR, com área total de 50.014,90 m² (cinqüenta mil e quatorze vírgula noventa metros quadrados), no qual 
será implantado o referido loteamento. Este imóvel encontra-se na área de expansão urbana da Cidade de Alto Piquiri, 
instituída pela Lei Municipal nº 962/2006 de 28/06/2006.
Considerando que foram apresentadas o Projeto Urbanístico (Planta Oficial) e Planialtimétrico Cadastral junto a 
Secretaria Geral e Gestão Fiscal, determinando as diretrizes conforme Lei Orgânica de Parcelamento de Solo, para 
fins de loteamento urbanos, todos assinados por profissional inscrito no CREA – PR sob nº 7341/D, bem como juntada 
cópia da ART nº 20143053495.
Considerando que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
 I – Projetos técnicos devidamente aprovados, em poder da Secretaria Municipal Geral e Gestão Fiscal;
 II – Cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela loteadora nas vendas dos lotes;
III – Licença de Instalação nº 21519, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná (IAP), datada de 07 de Julho de 2015 
com validade para 07 de Julho de 2017;
 IV – Projeto fornecido pela Companhia Paranaense de Energia – COPEL, datada de 27 de Maio de 2015, da rede 
de energia elétrica e de iluminação publica a ser implantada e em funcionamento de acordo com as normas técnicas 
daquela empresa concessionária de energia elétrica;
V – Projeto aprovado pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, datada de 02 de Dezembro de 2014, 
informando da implantação de rede de distribuição de água instalada e rede coletora de esgoto, de acordo com o 
projeto aprovado pela mesma;
VI – Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com validade até 05/10/2016;
VII - Certidão de Regularidade do FGTS-CRF com validade até 08/05/2016;
VIII - Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda, com validade até 15/07/2016;
IX – Certidão Negativa de Débitos Municipais emitida pela Prefeitura Municipal de Alto Piquiri nº 124/2016, com 
validade até 02/05/2016.
CONSIDERANDO, finalmente, o Parecer Técnico emitido pelo Engenheiro Civil Bruno Ferreira de Oliveira, 
do Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, datado de 08 de Dezembro de 2015, 
INFORMANDO QUE DE ACORDO COM A Lei Municipal n° 1.016/2007. E que “o projeto apresentado atende 
plenamente os parâmetros de dimensões e áreas mínimas, bem como as especificações legais, não havendo 
qualquer restrição das normas acima para aprovação deste projeto”.
DECRETA: 
Art.1º.: Fica aprovado o loteamento urbano destinado a residências, denominado “Residencial Madrid”, constituído 
pelos imóveis denominados Chácara “B”, subdivisão das Chácaras de terras sob nº 139-Remanescente, 
140-Remanescente, 141-Remanescente e 142-Remanescente, subdivisão das Chácaras nº 13,140,141 e 142, da 
Gleba nº 07, situado neste Município e Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, com área de 50.014,90 m², ou 
ainda 5,00149 hectares, com as seguintes características:
I – 07 (sete) quadras, divididas em 63 (sessenta e três) lotes residenciais, que perfazem a área total de 24.018,74 m² 
(vinte e quatro mil dezoito vírgula setenta e quatro metros quadrados);
II – Rua Meuchior Pereira dos Reis, Rua José Eutropio da Silva, Rua Antônio Ferreira de Andrade Filho, Rua Domingos 
Mantovani, Prol. Rua Ilídio Eleutério e Rua Olga Emília Volpato, com área total de 9.999,94 m² (nove mil novecentos 
e noventa e nove vírgula noventa e quatro metros quadrados).
III – Área Institucional, totalizando 2.970 m² (dois mil novecentos e setenta metros quadrados).
IV – Área da Reserva Legal cedida, totalizando 6.471 m² (seis mil quatrocentos e setenta e um metros quadrados).
V – Área (APP), totalizando 6.555,22 m² (seis quinhentos e cinqüenta e cinco vírgula vinte e dois metros quadrados).
Art.2º.: Atendendo a exigência contidas nos Incisos III e V e nos parágrafos 1° e 2°, do art. 13, da Lei Municipal nº 
1.016, de 1° de novembro de 2007, são incorporadas ao patrimônio público Municipal, a seguinte área do loteamento 
constante da matricula do CRI da Comarca de Alto Piquiri – PR.
a)  Data sob nº 01 (Área Institucional), Quadra nº 03, com área de 2.970,00 m² (dois mil novecentos e 
setenta vírgula zero metros quadrados);
Parágrafo único. Por força do presente Decreto, as Ruas Meuchior Pereira dos Reis, com área de 1.575,22 m², 
José Eutropio da Silva, com área de 2.526,46, Antonio Ferreira de Andrade Filho, com área de 2.008,86, Domingos 
Mantovani, com área de 1.739,16, Prol. Da Rua Ilídio Eleutério, com área de 792,00 m² e Olga Emilia Volpato, com 
área de 1.359,14 m², passará ao Domínio Público do Município. Conforme porcentagem estabelecida no Plano Diretor 
do Município.
Art. 3°. Todas as obras de infra-estrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias feitas pela referente na área de 
uso público, passam para o domínio do Município de Alto Piquiri, sem que caiba qualquer indenização à loteadora.
Art. 4º.  A requerente deverá providenciar o registro do loteamento ora aprovado, junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Alto Piquiri, no prazo legal.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, 20 (vinte) de Abril de 2016(dois mil e dezesseis).
LUIZ CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  242/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Tomada de Preço nº 08/2016, dando outras 
providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 11/2016 
de 07/01/2016, publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 49/2016, que tem por objeto a (o) 
Contratação de empresa por empreitada global referente à construção de saneamento domésticos para atendimento 
de 09 produtores com 09 fossas sépticas e sumidouros.  Órgão solicitante Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente - Divisão de Agricultura e Pecuária. Conforme Convênio nº 06/2015 - SEAB.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
HIDRONOROESTE CONSTRUÇOES CIVIS LTDA
R$: 26.946,00
Vinte e seis mil novecentos e quarenta e seis reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Segunda-Feira, 16 de maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 105/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada visando o fornecimento de 
nitrogênio líquido para conservação de sêmen depositados em botijões, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, deste 
Município.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 27 de junho de 2016. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 106/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
ramo para o fornecimento e plantio de grama, tipo Esmeralda e Batatais (Mato 
Grosso), em placas, a serem plantadas conforme necessidade do Município de 
Guaíra, na sede, distritos e comunidades rurais. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 28 de junho de 2016. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 107/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos de impressão, periféricos de entrada e saída, eletrodomésticos, 
eletrônicos, eletro portáteis e móveis em geral. O serviço de manutenção será 
empregado nos bens de responsabilidade desse Município.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 28 de junho de 2016. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 108/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para a Contratação futura de empresa 
especializada em fornecimento de materiais (Alambrado) e mão-de-obra de 
instalação, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva 
de alambrados já existentes, como também na instalação de novos 
alambrados em estruturas físicas de responsabilidade do município de Guaíra. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 29 de junho de 2016. 

CONVOCAÇÃO AOS LICITANTES 
Modalidade: Pregão Presencial n° 013/2016 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
ramo de prestação de serviços de pintura em geral, com fornecimento de 
material, que serão empregados na manutenção das instalações físicas de 
responsabilidade deste município. 
A Comissão Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, vem 
através da presente, convocar as empresas CURY E ZACHEU COMERCIO DE 
TINTAS LTDA – PROTOCOLO 2016/622, DEMOTAY SERVIÇOS E 
MANUTENÇÃO EIRELI – ME – PROTOCOLO 2016/623, LINDOMAR SIMÃO DA 
ROCHA – ME – PROTOCOLO 2016/624 E JCF COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – 
ME – PROTOCOLO 2016/621, participantes da referida licitação, para 
comparecer no dia 16 de junho de 2016, às 10h30min, na Prefeitura do 
Município de Guaíra, sito à Av. Coronel Otávio Tosta, n° 126, centro, sala de 
abertura de licitações do Departamento de Compras, na cidade de Guaíra-PR, 
para dar prosseguimento a licitação. 
Comuniquem-se as empresas interessadas. 

NOTA: Os Pregões n° 105 e 107 são EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (QUANDO FOR O CASO PERMITIDO 
PARA MEI), CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014 E LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL Nº 01, DE 27 DE ABRIL DE 2015. Os editais e seus anexos poderão 
ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Portal do Cidadão. 
Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município 
de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
 Guaíra (PR), em 13 de junho de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 069/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 001/2016
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de abril de 2016.
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
COMPRADOR: ANDRÉ STOPASSOLLI
CPF: 056.009.949-58
OBJETO: Venda de veículo automotivo declarado inservível, pertencente à frota do município de Icaraíma.
ITEM MODELO/ESPÉCIE ANO FABRICAÇÃO / MODELO PLACA CHASSI/SÉRIE 
LICITANTE CPF VALOR DE ARREMATE
13 MB-1315/ONIBUS 1989/1989 KSZ-4163 9BM384098KB833228 
ANDRE STOPASSOLLI 056.009.949-58 R$ 2.400,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 de junho de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 070/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 001/2016
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de abril de 2016.
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
COMPRADOR: CARLOS SIKORA
CPF: 523.883.019-04
OBJETO: Venda de veículo automotivo declarado inservível, pertencente à frota do município de Icaraíma.
ITEM MODELO/ESPÉCIE ANO FABRICAÇÃO / MODELO PLACA CHASSI/SÉRIE 
LICITANTE CPF VALOR DE ARREMATE
5 FIAT-DUCATO/AMBULÂNCIA 2004/2004 AMG-3258 93W231H2141019396 
CARLOS SIKORA 523.883.019-04 R$ 7.900,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 de junho de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 071/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 001/2016
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de abril de 2016.
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
COMPRADOR: CLAUDECI LOPES DA SILVA
CPF: 020.402.199-51
OBJETO: Venda de veículo automotivo declarado inservível, pertencente à frota do município de Icaraíma.
ITEM MODELO/ESPÉCIE ANO FABRICAÇÃO / MODELO PLACA CHASSI/SÉRIE 
LICITANTE CPF VALOR DE ARREMATE
11 VW-PARATI 2002/2003 AKQ-6458 9BWD805XX3T062158 CLAUDECI LOPES 
DA SILVA 020.402.199-51 R$ 8.000,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 de junho de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 072/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 001/2016
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de abril de 2016.
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
COMPRADOR: GERALDO RIBEIRO
CPF: 188.741.429-00
OBJETO: Venda de veículo automotivo declarado inservível, pertencente à frota do município de Icaraíma.
ITEM MODELO/ESPÉCIE ANO FABRICAÇÃO / MODELO PLACA CHASSI/SÉRIE 
LICITANTE CPF VALOR DE ARREMATE
8 FIAT-FIORINO/FURGÃO 1995/1995 AFE-8185 9BD146000S8414157 
GERALDO RIBEIRO 188.741.429-00 R$ 3.100,00
14 MB-SPRINTER/ AMBULANCIA 1998/1998 AID-3203 8AC690331WA523349 
GERALDO RIBEIRO 188.741.429-00 R$ 6.200,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 de junho de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 073/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 001/2016
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de abril de 2016.
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
COMPRADOR: JOSÉ ALVES DA SILVA
CPF: 388.704.879-20
OBJETO: Venda de veículo automotivo declarado inservível, pertencente à frota do município de Icaraíma.
ITEM MODELO/ESPÉCIE ANO FABRICAÇÃO / MODELO PLACA CHASSI/SÉRIE 
LICITANTE CPF VALOR DE ARREMATE
2 FIAT-UNO MILLE 2010/2010 AAA-8342 9BD15844AA6419169 JOSÉ 
ALVES DA SILVA 388.704.879-20 R$ 12.000,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 de junho de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 074/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 001/2016
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de abril de 2016.
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
COMPRADOR: JULIANO DOS SANTOS MENDES
CPF: 044.575.839-28
OBJETO: Venda de veículo automotivo declarado inservível, pertencente à frota do município de Icaraíma.
ITEM MODELO/ESPÉCIE ANO FABRICAÇÃO / MODELO PLACA CHASSI/SÉRIE 
LICITANTE CPF VALOR DE ARREMATE
16 MF-290/TRATOR      SÉRIE 290041711  
JULIANO DOS SANTOS MENDES 044.575.839-28 R$ 5.000,00
17 CAT-PATROL 120B /MOTONIVELADORA       
JULIANO DOS SANTOS MENDES 044.575.839-28 R$ 35.000,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 de junho de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 075/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 001/2016
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de abril de 2016.
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
COMPRADOR: LUIS CARLOS DE ALMEIDA
CPF: 604.722.009-68
OBJETO: Venda de veículo automotivo declarado inservível, pertencente à frota do município de Icaraíma.
ITEM MODELO/ESPÉCIE ANO FABRICAÇÃO / MODELO PLACA CHASSI/SÉRIE 
LICITANTE CPF VALOR DE ARREMATE
12 MB-ONIBUS 1988/1988 CPR-7326 9BM384098J8787780 LUIS CARLOS DE 
ALMEIDA 604.722.009-68 R$ 7.000,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 de junho de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 076/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 001/2016
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de abril de 2016.
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
COMPRADOR: MAICON DARLON STENZEL
CPF: 030.367.249-82
OBJETO: Venda de veículo automotivo declarado inservível, pertencente à frota do município de Icaraíma.
ITEM MODELO/ESPÉCIE ANO FABRICAÇÃO / MODELO PLACA CHASSI/SÉRIE 
LICITANTE CPF VALOR DE ARREMATE
3 FIAT-DOBLO/ AMBULANCIA 2006/2007 ANX-7463 9BD22315572010101 
MAICON DARLON STENZEL 030.367.249-82 R$ 10.000,00
4 FIAT-DUCATO 2005/2006 ANK-3583 93W244K2362003756 MAICON DARLON 
STENZEL 030.367.249-82 R$ 20.000,00
10 GM-CORSA CAMIONETE 2001/2001 ABW-5585 9BGSC80M1C227641 
MAICON DARLON STENZEL 030.367.249-82 R$ 1.000,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 de junho de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 077/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 001/2016
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de abril de 2016.
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
COMPRADOR: WASHINGTON LUIZ CARDOSO
CPF: 023.285.799-73
OBJETO: Venda de veículo automotivo declarado inservível, pertencente à frota do município de Icaraíma.
ITEM MODELO/ESPÉCIE ANO FABRICAÇÃO / MODELO PLACA CHASSI/SÉRIE 
LICITANTE CPF VALOR DE ARREMATE
15 MF-275/TRATOR     SÉRIE 2160029989 
WASHINGTON LUIZ CARDOSO 023.285.799-73 R$ 4.000,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 de junho de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3654/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Especial por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1273 de 07 de junho de 2016.
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017, no limite de R$ 155.994,66 (cento e cinqüenta e cinco mil novecentos e noventa e quatro reais e sessenta e 
seis centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.082 APUS- Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde
3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixa - Pessoal 38.452,71
3.3.90.30.00  Material de Consumo 22.652,45
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 94.889,50
FONTE 499 Programa de Qualificação de Atenção Primária em Saúde – APSUS – F 499
TOTAL GERAL 155.994,66
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0009.2.082 APUS- Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde
3.1.90.11.00 218 Vencimentos e Vantagens Fixa - Pessoal 38.452,71
3.3.90.30.00 219 Material de Consumo 22.652,45
3.3.90.39.00 220 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 94.889,50
FONTE 499 Programa de Qualificação de Atenção Primária em Saúde – APSUS – F 499
TOTAL GERAL 155.994,66
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de Junho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 3655/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1274 de 07 de junho de 2016.
Art. 1º Fica aberto Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017, até o limite de R$ 100,00 (cem reais ), mediante a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.085 Recape Asfaltico nas Ruas e Avenidas de Icaraíma,Pr
FONTE: 785 – CONTRATO DE REPASSE Nº 785593/2013 MINIST. DA CIDADE F 785
3.3.20.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES  100,00
Total da Suplementação 100,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
785 CONTRATO DE REPASSE Nº 785593/2013 MINIST. DA CIDADE F 785 100,00
TOTAL   100,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de Junho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 3656/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1275 de 07 de junho de 2016.
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 
2014 a 2017, no limite de R$ 7.586,03 (sete mil quinhentos e oitenta e seis reais e três centavos), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente  de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
06.00 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.085 Recape Asfaltico nas Ruas e Avenidas de Icaraíma,Pr
FONTE: 785 – CONTRATO DE REPASSE Nº 785593/2013 MINIST. DA CIDADE F 785
3.3.20.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES  7.586,03
Total da Suplementação 7.586,03
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
785 CONTRATO DE REPASSE Nº 785593/2013 MINIST. DA CIDADE F 785 7.586,03
TOTAL   7.586,03
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de Junho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 3657/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1278 de 07 de junho de 2016.
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 
2014 a 2017, no limite de R$ 10.578,14 (dez mil quinhentos e setenta e oito reais e quatorze centavos), referente 
aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA DE DA JUVENTUDE
08.243.0028.5.090 AQUISIÇÃO DE VEICULO MDS FUNDO DA INFANCIA
3.3.20.93.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES 10.578,14
FONTE 789 MDS SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL F 789
TOTAL GERAL  10.578,14
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
789 MDS SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL F 789 10.578,14
TOTAL   10.578,14
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de Junho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3658/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1279 de 07 de junho de 2016.
Art. 1º Fica aberto Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017, até o limite de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais ), mediante a seguinte ordem classificatória:
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA DE DA JUVENTUDE
08.243.0028.5.090 AQUISIÇÃO DE VEICULO MDS FUNDO DAINFANCIA
3.3.20.93.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.100,00
FONTE 789 MDS SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL F 789
TOTAL GERAL  1.100,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
789 MDS SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL F 789 1.100,00
TOTAL   1.100,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de Junho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
                    Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contrato nº 095/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2016.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 17 de Maio de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: H.S. LORIS BOMBAS DIESEL LTDA.
CNPJ: 10.957.705/0001-55.
OBJETO: Contratação de empresa para celebração de registro de preços para a execução de serviços de manutenção 
em bombas injetoras (incluindo peças e mão-de-obra) para diversos veículos da frota municipal de Icaraíma, conforme 
relação com quantidade e especificações constantes no anexo I do edital.
VALOR TOTAL: R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILANDIA Do sUL
Estado do Parana
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS N.º 014/2016)
PUBLICAÇÃO DO GABARITO OFICIAL DAS PROVAS OBJETIVAS
O Presidente da Comissão Técnica designada pela Portaria 011/2016, torna público 
o Gabarito Oficial das Provas Objetivas, realizadas no dia 12 de junho do corrente 
ano, conforme segue.
RESULTADO  GABARITO – ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO
1- A
2- A
3- D
4- B
5- C
6- D
7- B
8- A
9- C
10- D
11- D
12- B
13- B
14- D
15- D

RESULTADO  GABARITO – ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
1- B
2- D
3- C
4- D
5- B
6- D
7- D
8- C
9- B
10- D
11- D
12- B
13- D
14- A
15- B

RESULTADO  GABARITO – ENSINO MÉDIO
1- C
2- C
3- D
4- D
5- B
6- A
7- C
8- B
9- D
10- B
11- A
12- B
13- D
14- A
15- C
Brasilândia do Sul, 13 de junho de 2016.
Humberto Teixeira D`Avila
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 662/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 02 de Junho de 2016, 
a servidora TANIA MARA DE PAIVA PRIMO, RG. nº 6.349.175-6 SSP/PR, ocupante 
do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos 
Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Junho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 671/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 12 de Junho de 2016, 
a servidora SANDRA MARIA DA CRUZ, RG. nº 5.786.239-4 SSP/PR, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, do Hospital Municipal, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Junho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 672/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 12 de Junho de 2016, 
a servidora MARINALVA GONÇALVES, RG. nº 5.530.587-0 SSP/PR, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, do Hospital Municipal, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Junho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 673/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 12 de Junho de 2016, a 
servidora JAQUELINE GOMES DA COSTA, RG. nº 9.420.289-2 SSP/PR, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, do Hospital Municipal, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Junho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 674/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 10 de Junho de 2016, a 
servidora VALDELICE MOREIRA, RG. nº 8.624.008-4 SSP/PR, ocupante do cargo de 
AGENTE SOCIAL, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Junho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 675/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 16 de Junho de 2016, 
a servidora FERNANDA PEREIRA RODRIGUES, RG. nº 42.955.708-5 SSP/PR, 
ocupante do cargo de TÉCNICO DE HIGIENE BUCAL, na Unidade Básica de Saúde 
do Jardim Cruzeiro, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Junho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 676/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 16 de Junho de 2016, 
a servidora ANDREIA GOMES BUSINARO, RG. nº 7.143.156-8 SSP/PR, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, no Departamento Odontológico, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Junho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 677/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 16 de Junho de 2016, a 
servidora LILLIAN CRISTIANE DE SOUZA REZENDE OLIVEIRA, RG. nº 8.888.655-0 
SSP/PR, ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, junto à Secretaria Municipal 
de Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Junho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 678/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 18 de Junho de 2016, 
a servidora CRISTIANE DA SILVA TELES, RG. nº 8.478.451-6 SSP/PR, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, do Departamento Odontológico, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Junho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 679/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 18 de Junho de 2016, 
a servidora LUCIANA DUTRA SOARES, RG. nº 6.266.909-8 SSP/PR, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, do Departamento Odontológico, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Junho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 680/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 18 de Junho de 2016, 
o servidor VALDECIR JOÃO, RG. nº 4.179.139-0 SSP/PR, ocupante do cargo de 
ELETRICISTA, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Junho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 190/2016
Data: 13.06.2016
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os Memorandos sob os n°s 2011007121, 2012006629, 2013000396, 
2013008733,  2013009025, 2013009042, 2014000072, 2014002065, 2014002144, 2014002223, 2014002577, 2014003420, 2014003987, 2015000203, 2015001161, 2015002256,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Adão Ramos 3.327.431-9 SESP/PR 2015/2016 13.06.2016 a 12.07.2016
Ana Rosa Neves Deliza 7.335.606-7 SESP/PR 2015/2016 11.07.2016 a 09.08.2016 
Andreia Trebien da Silva 8.603.833-1 SESP/PR 2014/2015 2015/2016 17.06.2016 a 16.07.2016 18.07.2016 a 16.08.2016
Antonio Bernardes Neto 3.376.999-7 SESP/PR 2014/2015 01.07.2016 a 30.07.2016
Bianca Benicio Guedes dos Santos 9.807.651-4 SESP/PR 2014/2015 18.07.2016 a 16.08.2016
Cicero Ramos da Silva 4.665.374-2 SESP/PR 2015/2016 01.07.2016 a 30.07.2016
Claudia Regina Cardoso 4.344.813-7 SESP/PR 2014/2015 11.07.2016 a 09.08.2016
Creunice Rossato 7.335.705-5 SESP/PR 2014/2015 10.07.2016 a 08.08.2016
Cristiane Roseli Soares de Lima 9.286.866-4 SESP/PR 2014/2015 30.06.2016 a 15.07.2016
Dinia Liria da Silva 8.691.503-0 SESP/PR 2015/2016 04.07.2016 a 02.08.2016 
Fernanda Dias Guterres 9.598.773-7 SESP/PR 2014/2015 11.07.2016 a 03.08.2016
Flavio Augusto de Queiroz Varolo 9.523.066-0 SESP/PR 2011/2012 13.06.2016 a 22.06.2016
Gleissiele Tonelli Dornelles 8.558.583-5 SESP/PR 2015/2016 18.07.2016 a 16.08.2016
Hildo Correia 4.615.590-4 SESP/PR 2015/2016 01.07.2016 a 30.07.2016
Jessica Daiane Gomes  10.199.638-7 SESP/PR 2015/2016 11.07.2016 a 09.08.2016
José Aparecido Dourado 5.524.510-0 SESP/PR 2012/2013 2013/2014 01.07.2016 a 30.07.2016 01.08.2016 a 30.08.2016
Luciano Novaes Vieira 10.754.632-4 SESP/PR 2015/2016 11.07.2016 a 09.08.2016
Lucilene Filisbino do Carmo 9.735.277-1 SESP/PR 2015/2016 01.07.2016 a 30.07.2016
Lucimara Aparecida Gabriel 4.920.479-5 SESP/PR 2015/2016 24.06.2016 a 08.07.2016
Marcio de Moraes Minueza 8.838.707-4 SESP/PR 2015/2016 20.06.2016 a 09.07.2016
Maria Valdir da Silva de Santana 5.629.525-9 SESP/PR 2014/2015 1º padrão 2014/2014 2º padrão 11.07.2016 a 09.08.2016
Marli de Abreu da Silva 4.378.039-5 SESP/PR 2015/2016 11.07.2016 a 03.08.2016
Marli Rodrigues do Nascimento 7.258.078-8 SESP/PR 2015/2016 04.07.2016 a 02.08.2016
Neuza Rodrigues  9.260.503-5 SESP/PR 2014/2015 10.08.2016 a 08.09.2016
Nilson Henrique Dias 8.001.116-4 SESP/PR 2015/2016 11.07.2016 a 09.08.2016
Pedro Bittencourt Galvão 3.910.135-1 SESP/PR 2014/2015 01.07.2016 a 30.07.2016
Vidal Aguirre Cabrera 4.207.522-1 SESP/PR 2015/2016 11.07.2016 a 30.07.2016
Vilson Campos 6.958.180-3 SESP/PR 2014/2015 01.07.2016 a 30.07.2016
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de junho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 3070.
De 13 de junho de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro 
de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 03 (três) diárias de viagem para o servidor municipal Ademar 
Luciano de Barros, Motorista, para transportar os alunos à Terra Boa, durante a 
realização dos “Jogos Escolares do Paraná – Fase Macro Regional”, no Ginásio de 
Esportes, nos dias 14/06/2016, 15/06/2016 e 16/06/2016, com período superior a 12 
horas com pernoite.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil 
e dezesseis (13/06/2016).
Francisco Aparecido de Almeida         João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                                         SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 100/2016
DATA: 13/06/2016
SÚMULA: Altera a Portaria 204/2010, de 03/09/2010 que nomeia Comissão de 
Avaliação de Bens Patrimoniais.   
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º. Fica alterada a Portaria 204/2010, de 03/09/2010, que nomeia a Comissão 
Temporária de Avaliação de Bens Móveis Patrimoniais, ficando assim composta:
Luiz Carlos Crispim                              RG: 5.154.810-8
Cristiano Tagliari dos Santos           RG: 7.176.568-7
Dorival Gonçalves Dias                     RG: 3.585.460-6
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês 
de junho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
 PORTARIA Nº.3717/2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora SANTANA DA CONCEIÇÃO 
DOS SANTOS, portadora da cédula de Identidade RG. nº.5.021.623-0 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Social, lotada na Secretaria 
de Educação, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no 
período de 1999 a 2004, no período de 13/06/2016 à 12/09/2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de 
junho de Dois Mil e Dezesseis, (13/06/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
PORTARIA Nº.3716/2016
Concede Adicional por Mérito.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base no artigo 27 da Lei Municipal nº.678/2015, de 10 de 
dezembro de 2015;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL POR MÉRITO à servidora VANDA HENRIQUE 
SANCHEZ, portadora da Cédula de Identidade RG. Nº.4.531.730-7 SSP/Pr., 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, com lotação na Secretaria de Educação, no percentual de 4% (quatro 
por cento) sobre o vencimento básico do 1º e 2º padrão, de 40 (quarenta) horas 
semanais, em cumprimento ao art. 27, da Lei nº.678/2015, que institui o Quadro do 
Magistério Público Municipal, a partir de 01 de junho de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de 
junho de Dois Mil e Dezesseis, (06/06/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI
PREGÃO PRESENCIAL N.º 12/2016-PMI 
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, na Av. Rio 
de Janeiro, 2758, em Ivaté, Estado do Paraná, licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, exclusivo para ME/EPP/MEI, 
nas seguintes condições:
Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de hora máquina de pá carregadeira e de trator de pneu, 
incluso operador, combustível, lubrificação, manutenção e demais insumos, bem 
como para fornecimento de produtos para construção de cerca rural, visando atender 
a Secretaria Municipal de Agricultura. 
Data de Abertura: 9 horas do dia 23 de junho de 2016.
Local: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté – Paraná
As cópias deste Edital serão obtidas na Prefeitura Municipal de Ivaté, sito à Av. Rio 
de Janeiro, 2758, de segunda à sexta feira, no horário de 8 às 17 horas, mediante 
apresentação de disquete, CD, pen drive ou similar. 
Informações serão obtidas através do telefone 44-3673-8000 ou através dos e-mails 
licitacoes@ivate.pr.gov.br  e  abel_19576@hotmail.com 
Ivaté – Pr., 13 de junho de 2016.
HUMBERTO APARECIDO MILANI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°47/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: J. C. QUINHONE ATACADISTA. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de uniformes escolares de verão, 
para distribuição aos alunos da rede municipal de ensino de Perobal.
Valor Total: R$ 30.451,00.
Vigência: 01/06/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº12/2016.

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Parana
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 
1.184,80 (Um mil, cento e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), pela limpeza 
de cada lote.
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la.
Pérola, em 10 de junho de 2016
ORTILIA FLORES RUAS
RUA FERNÃO DIAS, 1113
INSC: 57900-0
PÉROLA-PR
JESSICA CORTEZ DE CARVALHO
RUA AFRÂNIO PEIXOTO, 736
INSC: 31000-0
PÉROLA-PR
CRISTINA MOREIRA CASTILHO
RUA ALBERTO PEPINO, 80
INSC: 419200
PÉROLA-PR
MB LOTEAMENTOS
RUA DUQUE DE CAXIAS, 521
INSC: 418850
PÉROLA-PR
MARIA DE LOURDES DA SILVA BELANI
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 860
INSC: 300400-0
PÉROLA-PR
EDIMAR DANSIGUER
RUA ARLINDO PERTULIANO, 374/416
INSC: 474700-0/475100-0
PÉROLA-PR
IZAURA ESPANHOL RUBIN
AVENIDA CAFÉ FILHO, 701
INSC: 23900-0
PÉROLA-PR
JOSÉ FAUSTO PÍCOLI
RUA BEIJA FLOR, 585/595
INSC: 485800/485900
PÉROLA-PR
JOSÉ FAUSTO PÍCOLI
RUA DAS ORQUIDEAS, 599
INSC: 483000
JARDIM PORTO SEGURO
PÉROLA-PR
LUIZ CARLOS BOTARI
RUA BEIJA FLOR, 575
INSC: 485700
JARDIM PORTO SEGURO
PÉROLA-PR
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – 

NOROESTE DO PARANÁ. 
Integrante do Teste Seletivo Simplificado de Nº 001/2016. 

 
 
 

EDITAL Nº. 004/2016. 
 

 
DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS 

DAS PROVAS OBJETIVAS. 
 

 
SÚMULA:  
 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que em conformidade com o Edital Nº. 001/2016 (Regulamento Especial) datado de 12/04/2016 
e Edital Nº. 002/2016 que Homologou as Inscrições, datado de 12/05/2016, divulga os gabaritos das 
provas objetivas e dar outras providências. 
 

Art. 1º. Tornar públicos os GABARITOS PRELIMINARES das provas 
objetivas, fornecidos em data de hoje, pelo Presidente da Comissão Examinadora do Teste Seletivo 
Simplificado Nº. 001/2016, aplicado no dia 12/06/2016, e a convocação para o ATO PÚBLIcO. 

 
Art. 2º. Ficam convidados os candidatos e a quem interessar possa, para 

a identificação dos candidatos, em ATO PÚBLIcO.  
 
Art. 3º.  O ATO PÚBLIcO será realizado no dia 16/06/2016, com início às 

08h30m, nas dependências do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 
NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, localizado na Rua Dr. 
Paulo Pedrosa de Alencar Nº 4348 – Centro no Município de Umuarama/PR. 

  
Art. 4º. Os envelopes lacrados contendo as fichas de identificação dos 

candidatos estão em posse do Presidente da Comissão Especial do Teste Seletivo, e serão abertos no 
ATO PÚBLIcO pelo Presidente da Comissão Examinadora, para que sejam conhecidos os candidatos 
e suas devidas notas, após serão feitos os critérios de desempate, onde serão lançados em Folha Ata. 
 

Art. 5º. Após a divulgação deste Edital, no SITE 
www.ruffoconcursos.com.br o candidato que desejar interpor recurso contra as questões das provas 
objetivas disporá de 03 (três) dias úteis, a contar do dia da sua aplicação. O recurso deverá conter 
argumentação lógica e consistente, indicando, precisamente, a questão ou ponto sobre o qual versa a 
reclamação, direcionado ao Presidente da Comissão Examinadora. 

 
5.1- Protocolo eletrônico:  
 
No endereço: E-mail - ruffo.concursos@bol.com.br  

 
Art. 6º. Não será computada a questão que tenha mais de uma marcação 

no gabarito, emenda ou rasura, ainda que legível. 
 

Art. 7º. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos 
correspondentes às questões objetivas, porventura anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, 
indistintamente, que não os obtiverem na correção inicial. 
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Art. 8º. Serão rejeitadas as revisões e/ou recursos que não estiverem 

redigidos a termo, bem como os requerimentos que forem apresentados fora do prazo e forma 
determinados. 

 
Art. 9º. Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão 

Examinadora, mediante requerimento assinado, escaneado em PDF com boa resolução e 
encaminhado através de e-mail, para ruffo.concursos@bol.com.br 
 
Informações que deverão conter nos recursos:  
- Nome completo, assinatura do candidato e número de inscrição; 
- Indicação do Concurso Público e do Emprego Público que concorreu; 
- Indicação da matéria da prova e/ou das questões envolvidas; 
- Objeto do pedido e exposição de argumento com fundamentação lógica;  
- Não serão considerados os recursos formulados fora do prazo e os que não contenham todos os 

dados acima descritos; 
- Não serão aceitos os recursos interpostos por foto, fac-símile (fax), telegrama ou por qualquer outro 

meio que não o especificado neste Edital; 
- Não serão aceitas cópias de recursos elaborados e enviados por outro candidato, neste caso o 

recurso não será acatado; 
- Se o candidato tiver mais que uma questão contestada, deverá enviar num só recurso.  
 
EMPREGO PÚBLICO – CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA.  
 
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 
B D A c A 

 
Matemática: 
1 2 3 4 5 
B c B A A 

 
conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
B A B A c A D A B A 

 
 

 
EMPREGO PÚBLICO – ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA.  
 
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 
c B c D A 

 
Matemática: 
1 2 3 4 5 
c D c A B 

 
conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
B B c D A A B A c D 

 
 
 
 
EMPREGO PÚBLICO – MÉDICO INTERVENCIONISTA.  
 
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 
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B D A c B 
 
Matemática: 
1 2 3 4 5 
c D A A c 

 
conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
c B D A c B B B A D 

 
 
 
EMPREGO PÚBLICO – TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA.  
 
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 
c B c B D 

 
Matemática: 
1 2 3 4 5 
D D A c B 

 
conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A c B D A A A c A B 

 
 
 

Art. 10.  As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos 
neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do 
Presidente do Consórcio. 
 

Art. 11. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, no 
Painel de Edital do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 
NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ e no Jornal 
Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná e nos Sites: www.ciuenp-
samu192.com.br e www.ruffoconcursos.com.br 

 
 
 

Umuarama - PR, 13/06/2016. 
 
 
 

_____________________ 
MOAcIR SILVA 

Presidente do cIUENP. 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA 
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 005 DO CONTRATO Nº 2182014, DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2014, TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 007/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: ALBERTO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.
OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência e execução, ambos com vencimento 
para o dia 01/02/2017, com base na Lei 8.666/93, Art. 57, II.
ASSINANTES: Pela Contratante: IVAN REIS DA SILVA. Pela Contratada:  ALBERTO 
DA ROCHA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA 
Estado do Parana
PORTARIA N° 9208/2016
SUMULA: Instaura e constitui Comissão para a realização de auditoria interna para 
averiguação de eventual abandono de função, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei:
RESOLVE
Art. 1° - Instaurar e Constituir Comissão para realização de Auditoria Interna para 
averiguação de eventual abandono de função da servidora Jorgina Rodrigues, 
através de instauração de Processo Administrativo Disciplinar -PAD.
Art. 2° - Designar os servidores: SANDRA REGINA CARDOSO, CPF n° 741.437.609-
59, Lotada na Secretaria Municipal de Educação; EDNÉIA MACHADO, CPF n° 
577.287.809-30, Lotada na Secretaria Municipal de Educação; e MARIA HELENA 
LOPES, CPF n° 040.670.669-70, Lotada na Secretaria Municipal de Educação; sob a 
presidência da primeira, para instaurar e realizar Processo Administrativo Disciplinar 
-PAD.
Art. 3° - Conceder autoridade e dever à Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração de falta grave em face da Servidora Jorgina Rodrigues.
Art. 4° - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para realização dos trabalhos e 
emissão do respectivo Relatório, podendo ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias.
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 10 dias do 
mês  de junho de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
   Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA 
Estado do Parana
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 031/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 9077/2016 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade Pregão nº 031/2016, Processo Administrativo nº 044/2016, 
que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
LANCHES E CONGÊNERES, COM VISTAS A ATENDER AOS EVENTOS DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, o qual teve como vencedora 
as Empresas:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
ALTEMAR ANTONIO-ME                                           29.839,00
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTOS LTDA                        6.132,80
Terra Roxa, 13 de junho de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

MUNICÍPIo DE TERRA RoxA 
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 044/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 031/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do decreto ou portaria nº 9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 044/2016, Modalidade: Pregão nº 031/2016, 
os participantes:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
ALTEMAR ANTONIO-ME                                           29.839,00
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTOS LTDA                        6.132,80
13 de junho de 2016
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA 
Estado do Parana
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09316
PREGÃO PRESENCIAL nº 31/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS 
HUMANOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE LANCHES 
E CONGÊNERES, COM VISTAS A ATENDER AOS EVENTOS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTOS LTDA, VALOR DA ATA: 
R$ 6.132,80, VALIDADE DA ATA: ATÉ 13/06/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 13/06/2016
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA 
Estado do Parana
PORTARIA N°.9204/2016
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PR, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o contido no processo de nº. 106981/14. 
DETERMINA:
Art. 1° - Fica concedido, a partir de 24 de maio de 2016, pensão a que faz jus a 
Sra. Maria José da Cruz Oliveira, viúva, portadora do RG nº3.287.200-0 inscrita 
no CPF sob o nº027.085.139-90 com a cota de 100% pelos direitos adquiridos, 
respectivamente, do ex-servidor Antonio Francisco Oliveira, falecido em 24/05/2016, 
no valor de R$ 1.576,20 (Um mil quinhentos e setenta e seis reais e vinte centavos), 
nos termos do Art. 40, § 7°, e 8°, da C.F. Provento Integral até o teto do RGPS, mais 
70% da parcela excedente – Sem Paridade Última Remuneração ou Provento.
Art. 3° - A Revisão da Pensão dar-se-á na forma da Legislação específica.
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 24 de maio de 2016.
Registre-se e publique-se.
Terra Roxa – PR, 10 de junho de 2016.
Ivan Reis da Silva

CâMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE 
Estado do Parana
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 002/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 002/2015
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contrato n.º 002/2015;
Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao contrato original de prestação de serviços de 
manutenção e hospedagem de Web Site. 
Contratante: Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr;
Contratada: Empresa INGÁ DIGITAL LTDA – ME – CNPJ Nº 14.376.039/0001-12.
Objeto do aditivo: prorrogar a vigência do presente ajuste por mais 07 (sete) meses, 
a contar de 23/06/2016.  
Base legal: Art. 57, inciso II e § 2º, da Lei 8.666/1993;
Assinatura: 13/06/2016; 
Signatários: João Roberto Batista, presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do 
Oeste, pela Contratante e, Sr. Paulo Cezar Cardoso, pela Contratada.
Tuneiras do Oeste, 13 de junho de 2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE 
Estado do Parana
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 137/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 069/2011, com 
nova redação dada pela Lei complementar nº 008/2014 de 10 de setembro de 2014;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Cidadã FATIMA DANIELA DE SOUZA, portadora do CPF nº 
065.366.569-54, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA 
DIVISÃO DA AGRICULTURA, com símbolo CC-07, conforme a Lei nº 069/2011, Com 
nova redação dada pela Lei complementar Municipal nº 008/2014 de 10 de setembro 
de 2014, a partir de 09 de junho de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 10 de junho de 2016.  
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE 
Estado do Parana
DÉCIMO TERCEIRO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA OS ATOS ADMISSIONAIS
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  convoca os candidatos  abaixo relacionados, classificados no 
Concurso Público Municipal  aberto pelo Edital nº 001/2015, para comparecerem 
à Rua  Santa Catarina, nº 409, no Paço Municipal João Francisco de Souza, no 
horário das 08:45 às 16:45h, de segunda a sexta-feira, no prazo de 10 (DEZ) dias 
corridos, a contar do dia 13 de junho  de 2016,  salientando que os candidatos que 
não satisfizerem  exigências para admissão, implicará na perda do direito à posse e 
de qualquer outro direito inerente ao Concurso.
DOCUMENTOS EXIGIDOS:
a) Cédula de Identidade;
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal;
c) PIS/PASEP;
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
e) Certificado de Reservista;
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos;
g) Atestado de antecedentes criminais do domicílio;
h) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando 
for o caso de        viúvo(a));
i) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos;
j) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato);
k) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo 
MEC;
l) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original 
fornecida pela Secretaria Municipal de Gestão Pública), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal;
m) Uma foto 3x4, recente;
n) Declaração de bens.
o)          Tipo sanguineo
p)           Conta corrente Banco do Brasil
CONVOCADOS:
NOME DO CANDIDATO CARGO CLASSIFiCAÇÃO
DEYSE PALTANIN CAMILOTI DE ALCANTARA SIL  DENTISTA 3º
PRISCILA BEZERRA DO AMARAL GARI 3º
DIRCE CANDELARIA VIANA GARI 4º
ELISANGELA APARECIDA DA SILVA  LIXEIRO 4º
ALXANDRE DE OLIVEIRA CORÇO LIXEIRO 5º
MÉDICO JORGE LUIZ MOREIRA MÉDICO 1º
CLAUDIO CESAR MAGALHÃES MEDICO 2º
JUNIOR SANTANA DA SILVA  VIGIA 2º
ADRIANA MELO BEZERRA DE ARAUJO PSICÓLOGO 4º
ALEX JUNIOR RODRIGUES DA SILVA CONDUTOR DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR 2º
LISANDRA VALVERDE TAVERNA CONDUTOR DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR 3º
NELSON ALVES DE SOUZA CONDUTOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR 4º
Paço Municipal João Francisco de Souza, 13 de junho   de 2016.
Luiz Antonio Krauss     
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE 
Estado do Parana
PORTARIA Nº 139/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
Ao servidor  SEBASTIAO CASEMIRO CORREIA, portador da cédula de identidade 
RG nº. 7.686.786-0 licença prêmio de 03 meses, referente ao qüinqüênio de 
15/05/2010 a 15/05/2015 a ser gozada no período de 09/06/2016 a 09/09/2016, 
conforme Lei nº. 060 de 27 de Outubro de  2010, na forma como dispõe o Art. 91, sem 
prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 13 de junho 2016.
LUIZ ANTONIOO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Parana
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 23/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  27/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 63/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: T L BARBOSA & CIA LTDA EPP 
CNPJ: 00.992.999/0001-00
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA 
DE VEICULOS DA FROTA DE TRANSPORTES ESCOLAR DO MUNICIPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE-PR
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 110.082,20 (Cento e Dez Mil, Oitenta e Dois Reais e 
Vinte Centavos).
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 13/06/2016
DURAÇÃO: 13/06/2016 a 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 13 de Junho de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
T. L. BARBOSA & CIA LTDA
OSMAR DE SOUZA BARBOSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO 31/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2016
O prefeito Municipal,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Considerando o teor das Atas do Pregão Presencial constantes do processo, firmadas 
pelas licitantes presente, pelo Pregoeiro e pela Comissão de Apoio, instituída pela 
Portaria n.º 6/2016;
Considerando, ainda, o parecer jurídico emitido e a inexistência de interposição de 
Recursos ao referido processo licitatório, resolve:
I – Homologar o presente processo licitatório, que tem como objetivo o registro de 
preço para  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA 
E SUPORTE TECNICO, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR, à empresa:
Fornecedor: ALMEIDA & LAVERDE LTDA ME
CNPJ/CPF: 17.594.143/0001-71
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unitário(R$) 
Valor Total(R$)
1 SERVIÇOS DE ASSESSORIA E SUPORTE DIREITO AO GESTOR 
COM ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DA AREA DE SAUDE, RELATORIOS 
GERENCIAIS, DADOS ESTATISTICOS E ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DAS 
EQUIPES DE SAUDE MESES 03 2.400,00 
7.200,00
2 OFICINAS DE CAPACITAÇÃO MULTIFUNCIONAIS NA AREA DE 
SAUDE, COM FORMAÇÃO E TREINAMENTOS, COM TEMOS VOLTADOS A 
SAUDE PUBLICA, CONCEITUE E PLATICAS NA GESTAO DE EQUIPES, ETICA 
NA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE SAUDE, QUALIDADE NO ATENDIMENTO, 
RELAÇOES INTERPESSOAIS, HUMANIZAÇÃO E MOTIVAÇÃO NO AMBIENTE DO 
TRABALHO UND 06 800,00 4.800,00
VALOR TOTAL  12.000,00
Tuneiras do Oeste-Pr, em 13 de Junho  de 2016. 
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Parana
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 29/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  34/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 64/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: SILVIA AMARILLA DE BUENO 01126589977
CNPJ: 13.857.398/0001-29
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA MANUTENÇAO 
DE DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 55.445,30 (Cinquenta e Cinco Mil, Quatrocentos e 
Quarenta e Cinco Reais e Trinta Centavos).
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 13/06/2016
DURAÇÃO: 13/06/2016 A 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 13 de Junho de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
SILVIA AMARILLA DE BUENO 01126589977
SILVIA AMARILLA DE BUENO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Parana
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 082/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
13/06/2016  MDS /BLOCO DE GESTÃO DO SUAS R$: 2.470,80
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Parana
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 083/2016
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
08/06/2016 FUNDEB R$ 10.525,08
08/06/2016 FUNDEB R$ 16.414,84
08/06/2016 FUNDEB R$ 74.748,75
09/06/2016 FUNDEB R$ 9.981,78
09/06/2016 FUNDEB R$ 483,78
09/06/2016 FUNDEB R$ 242,41
09/06/2016 FUNDEB R$ 4.368,72
09/06/2016 FUNDEB R$ 1.075,65
10/06/2016 FUNDEB R$ 299,32
10/06/2016 FUNDEB R$ 119.992,60
10/06/2016 FUNDEB R$ 5.815,54
10/06/2016 FUNDEB R$ 2.914,02
10/06/2016 FUNDEB R$ 52.517,03
10/06/2016 FUNDEB R$ 7.416,31
09/06/2016 FPM *R$ 85.899,97
10/06/2016 FPM *R$ 1.032.093,58
10/06/2016 ITR *R$ 1.648,59
09/06/2016 IPI *R$ 1.679,42
10/06/2016 IPI *R$ 11.579,07
*Valores líquido deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Parana
PORTARIA Nº 1.344/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora FERNANDA CRISTINA GOMES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora FERNANDA CRISTINA GOMES DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG 
7.231.711-4-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 025.980.899-79, nomeada em 02 de setembro de 2014, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, licença para acompanhar dependente, por 90 (noventa) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1. º e 2.º da Lei 
Complementar 067/1999, conforme o Processo n.º 4263/2016, no período de 12 de maio de 2016 a 09 de agosto de 
2016, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.352/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 
e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida 
Lei, a contar de 07 de junho de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 JUSTA MARIA NAVARRO DOS SANTOS 4.236.972-1-PR C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.353/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 
e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art.2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida 
Lei, a contar de 07 de junho de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 THAIS APARECIDA DE OLIVEIRA 13.001.487-9-PR A 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.354/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 
e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art.2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida 
Lei, a contar de 07 de junho de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 PATRICIA BRUNE 7.797.002-9-PR C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.355/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 
e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida 
Lei, a contar de 07 de junho de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 ADAISE GOMES DA SILVA 9.623.481-3-PR C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.356/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 
27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida 
Lei, a contar de 07 de junho de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 KAMILLA DOS REIS BRAGUETO 10.781.727-1 B 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.357/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 
27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida 
Lei, a contar de 07 de junho de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 JAQUELINE DE SOUZA SILVA 10.853.455-9-PR A 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.358/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 
e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida 
Lei, a contar de 07 de junho de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 VERA LUCIA DA SILVA 5.645.903-0 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.359/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 
e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida 
Lei, a contar de 07 de junho de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 CIDALVA PEREIRA DE MIRANDA FRANCISCATO 8.225.191-0 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.360/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 
e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida 
Lei, a contar de 07 de junho de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 LARISSA CARNEIRO LORENÇATTO 6.712.006-0 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.361/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 
e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida 
Lei, a contar de 07 de junho de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 TATIANE APARECIDA DE SOUZA RIBEIRO 9.481.462-6 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Parana
PORTARIA Nº 1.362/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 
e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2.º A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida 
Lei, a contar de 07 de junho de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 LOURDES APARECIDA MARTINS TIRADENTES 5.136.948-3 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.363/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 
e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida 
Lei, a contar de 07 de junho de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 JESSICA ALINE DE JESUS DE LIMA 12.546.693-1 A 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.364/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 
27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida 
Lei, a contar de 13 de junho de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 KARINA BIANCA BEIENKE GREGORIO 10.633.715-2-PR C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.365/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 
27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2.º A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida 
Lei, a contar de 06 de junho de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 KARINA GONÇALVES MATIAS 12.397.185-0-PR B 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.366/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 
e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida 
Lei, a contar de 07 de junho de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 MARINEZ VANUSA LIMA GUEBARA 9.499.703-8-PR C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI 
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 97/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: GLEICIMARA DOS SANTOS MARQUES 07199896980
DO OBJETO: Contratação de empresas para prestação de serviços de professor de dança graduado em Educação 
fisica e Professor de JIU- JITSU  especializado em faixa preta sendo por 20 horas semanais , atendendo a solicitação 
da Secretaria municpal de Assistência Social ..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
13 de março de 2017..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 5.950,00 (cinco mil, novecentos e 
cinquenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 20/2016.
Alto Piquiri - PR, 13 de junho de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
GLEICIMARA DOS SANTOS MARQUES
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI 
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 98/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: FRANCISCO RONDINELI FRIZON 00730786978
DO OBJETO: Contratação de empresas para prestação de serviços de professor de dança graduado em Educação 
fisica e Professor de JIU- JITSU  especializado em faixa preta sendo por 20 horas semanais, atendendo a solicitação 
da Secretaria Municipal de Assistência Social.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
13 de março de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 5.950,00 (cinco mil, novecentos e 
cinquenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão Presencial 
nº 20/2016.
Alto Piquiri - PR, 13 de junho de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
FRANCISCO RONDINELI FRIZON
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI 
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 99/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: REMOBRÁS-RETÍFICA DE MOTORES LTDA-EPP.
DO OBJETO: Contratação de Serviços de Retífica de motores dos veículos da frota da Prefeitura do Município  Alto Piquiri.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
13 de junho de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 78.650,00 (setenta e oito mil, 
seiscentos e cinquenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão 
Presencial nº 22/2016.
Alto Piquiri - PR, 13 de junho de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
JOAO BATISTA DOS SANTOS
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL 
Estado do Parana
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 036/2016, DE 13 DE JUNHO DE 2016
DIVULGA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 035/2016.
A Presidente da Comissão Geral de Processo Seletivo Simplificado – PSS – Edital nº 035/2016, da Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais determinadas pelo Decreto nº 024/2016, torna público:
I. O Resultado e a Classificação Final dos candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 035/2016 
– PSS, de Prova de Títulos para contratação temporária de DENTISTA, para atendimento da Secretaria Municipal 
de Saúde:
INSCR. CANDIDATO DOC. PONTOS CLASSIF.
02 VIRGINIA MARIA GOMES LUIZ RAHAL 4.399.288-3/PR 47,50 1º
03 CARLA CAROLINE FORMAGGI SALES 12.693.661-3/PR 25,00 2º
04 LUIZ GUSTAVO MARCIAK 9.060.684-0/PR 22,50 3º
01 LUANA SOFIA GAIARINI BOSCHIROLI 10.839.142-1/PR 22,50 4º
II. Foi adotado o critério de desempate descrito no item 6.2 do Edital 035/2016.
III. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 13 de junho de 2016.
MARIA CONCEIÇÃO BARROS HOLANDA
Presidente da Comissão Geral de PSS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
PORTARIA N.º 3.056
De 08 de Junho de 2016
EXONERA A SERVIDORA SUELEM LUCIA DE JESUS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o termino do contrato;
RESOLVE
EXONERAR, a Servidora SUELEM LUCIA DE JESUS, inscrita no CPF-N.º-070.445.759-86 e no RG-N.º-10.001.843-
8-SSP/PR, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, a contar de 08/06/2016.
A Secretaria de Saúde de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezesseis. 
(08/06/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.063
De 10 de Junho de 2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA NEUZA FINQUE SANCHES MARQUES.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) dias referente ao período aquisitivo de 01/07/2004 a 30/06/2009, a 
servidora NEUZA FINQUE SANCHES MARQUES, portadora do CPF-N.º- 009.940.189-40 e do RG-N.º- 5.415.206-0 
-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Educador Infantil, pelo período de 13/06/2016 a 10/09/2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezesseis. 
(10/06/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.064
De 10 de Junho de 2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA FRANCISCA LUCIA CAVALCANTE TODERO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) dias referente ao período aquisitivo de 01/07/2004 a 30/06/2009, a 
servidora FRANCISCA LUCIA CAVALCANTE TODERO, portadora do CPF-N.º- 031.343.719-01 e do RG-N.º- 1596584 
-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 13/06/2016 a 10/09/2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezesseis. 
(10/06/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.065
De 10 de Junho de 2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA LUCIA MARCIA SEGALA CASTELINI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) dias referente ao período aquisitivo de 01/07/2004 a 30/06/2009, a 
servidora LUCIA MARCIA SEGALA CASTELINI, portadora do CPF-N.º- 555.569.309-53 e do RG-N.º- 40473742 -SSP/
PR, ocupante do cargo efetivo de Professor, pelo período de 13/06/2016 a 10/09/2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezesseis. 
(10/06/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.066
De 10 de Junho de 2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA SOLANGILA MARIA VIEIRA HENRIQUE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) dias referente ao período aquisitivo de 01/07/2004 a 30/06/2009, a 
servidora SOLANGILA MARIA VIEIRA HENRIQUE, portadora do CPF-N.º- 617.819.329-72 e do RG-N.º- 38477650 
-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Professor, pelo período de 13/06/2016 a 10/09/2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezesseis. 
(10/06/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.067
De 10 de Junho de 2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA CECILIA CAVALCANTE BORBA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) dias referente ao período aquisitivo de 01/07/2004 a 30/06/2009, a 
servidora CECILIA CAVALCANTE BORBA, portadora do CPF-N.º- 759.072.329-00 e do RG-N.º- 72545079 -SSP/PR, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 13/06/2016 a 10/09/2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezesseis. 
(10/06/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.068
De 10 de Junho de 2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA JULIANA LAURINDO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) dias referente ao período aquisitivo de 01/07/2004 a 30/06/2009, a 
servidora JULIANA LAURINDO, portadora do CPF-N.º- 026.687.739-70 e do RG-N.º- 6.573.557-1 -SSP/PR, ocupante 
do cargo efetivo de Professor, pelo período de 13/06/2016 a 10/09/2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezesseis. 
(10/06/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.069
De 10 de Junho de 2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA GERALDA DOS SANTOS DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) dias referente ao período aquisitivo de 01/07/2004 a 30/06/2009, a 
servidora GERALDA DOS SANTOS DA SILVA, portadora do CPF-N.º- 061.332.939-26 e do RG-N.º- 4.890.297-9 
-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 13/06/2016 a 10/09/2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezesseis. 
(10/06/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs 
Estado do Parana
DECRETO Nº 062 DE 13 DE JUNHO DE 2016.
SUMULA: Reconstitui o COMSEA - Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional conforme a Lei 
483/2003, datada de 15 de Setembro de 2003 e da outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por lei:
DECRETA:
Art. 1º - Fica reconstituído o COMSEA - Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de 
Francisco Alves – Estado do Paraná, com a seguinte composição: 
ENTIDADES E ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA:
Titular: Belarmino Rodrigues da Cruz; 
Suplente: Cedival Cassin do Nascimento.
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL:
Titular: Silverlane Aparecida Furtuoso;
Suplente: Rita de Cássia Gonçalves da Silva Paiva.
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA:
Titular: Osmar Dias Vicente;
Suplente: Nilza Soares de Oliveira.
ENTIDADES NÂO GOVERNAMENTAIS/SOCIEDADE CIVIL
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE FRANCISCO ALVES:
Titular: João Testi;
Suplente: Valdinério Moura.
REPRESENTANTES DA IGREJA CATÓLICA APOSTÓLICA ROMANA:
Titular: Aluísio Dias;
Suplente: Luiz Carlos da Costa.
REPRESENTANTES DAS IGREJAS EVANGÉLICAS NO MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES:
Titular: Presbítero Carmelito Alves;
Suplente: José Airton Paz Pereira.
REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES DOS FEIRANTES DE FRANCISCO ALVES:
Titular: João Luiz Piovesan Duarte;
Suplente: Josué José da Cruz.
REPRESENTANTES DA CLASSE EMPRESARIAL DE FRANCISCO ALVES:
Titular: Kathia Dias Faxina;
Suplente: Mirian Giroto Pereira Torres.
REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE FRANCISCO ALVES:
Titular: Maria de Fátima Moreira Schurmann;
Suplente: Marcia Luiza Ribeiro de Souza.
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves Estado do Paraná, aos treze  dias do mês de junho do ano de 
dois mil e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
 
 

O presidente da entidade supra no uso das atribuições que lhes 
conferem os estatutos e a legislação sindical, convoca os associados em 
condições de votar, para participarem da ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA, a ser realizada no próximo dia 25 de Junho, às 09:00 horas 
na sede do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Francisco Alves, situado na 
Avenida Leão Gondim de Oliveira, n.º 713, nesta cidade de Francisco Alves - 
PR, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

  
I. Leitura e aprovação da Ata da Assembléia anterior; 

II. Leitura e aprovação do Balanço Financeiro do exercício de 2015, instruídas 
com as peças necessárias, devidamente aprovadas pelo Conselho Fiscal; 

III. Assuntos gerais; 
 

Não havendo, na hora acima indicada o número suficiente, de 
associados para a instalação dos trabalhos em primeira convocação, a 
Assembléia será realizada uma hora após, em segunda convocação, com 
qualquer número de associados presentes. 

 
 
 

Francisco Alves, Paraná, 13 de junho de 2016. 
 
 

 
 

Manuel Ferreira da Silva 
Presidente 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
Estado do Parana
DECRETO N.º 3.659/2016
DATA: 13/06/2016
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAÍMA LTDA - ME, o resultado da Tomada 
de Preços n° 010/2016.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa  CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAÍMA LTDA - ME, o resultado da 
Tomada de Preços n° 010/2016 que tem como objeto celebração de Contrato de Empreitada para construção de 
Espaço Educativo Urbano II - 04 (quatro) Salas de Aula, tudo conforme planilha de serviços, memorial descritivo, 
projeto técnico da obra e Termo de Compromisso n° 32 450, anexos ao edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de junho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
Estado do Parana
DECRETO Nº 3660/16
DATA: 13/06/16
SÚMULA: Exonerar a Jisseuda Marques Vargens
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerada a Sra. Jisseuda Marques Vargens, portadora do RG n.º 5.608.807-5 e CPF 844.371.629-00, 
da função Gratificada de Coordenadora Patrimônio e Frotas, Prevista na Lei nº 1.010/14, do Município de Icaraíma.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 13 de Junho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILANDIA Do sUL 
Estado do Parana 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EDITAL DE PREGÃO Nº 18/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2016
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 018/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL com sede administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua 
Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS: 
M. B. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - EIRELI. Com sede na Rua Guarapuava, 45. Jardim Paraná, CEP 85935000 em Assis Chateaubriand- PR, inscrita no CNPJ 79.216.073/0001-75, neste ato representado pelo senhor (a) MILTON BAUERMANN, 
portador do RG 030.581 IISP/MT sob nº e CPF Nº 340.967.529-91.
M. A MATERIAIS E ACABAMENTOS LTDA. – ME, com sede à Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 1418, Centro, CEP: 87595-000 em Brasilândia do Sul – PR, inscrita no CNPJ 10.890.153/0001-05, neste ato representado pelo senhor (a) ARLINDO 
TEIXEIRA DE SOUZA, portador do RG 5.712.430-0/SESP – PR sob nº e CPF Nº 822.044.469-04.
PORTELA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. com sede à Rua Riachuelo, 72, Centro, CEP: 85935-000 em Assis Chateaubriand – PR., inscrita no CNPJ 02.141.747/0001-95, neste ato representado pelo senhor (a) ALBERTO ZANA PORTELA, 
portador do RG 7311226-5/SESP – PR sob nº e CPF Nº 140.656.259-20.
Doravante denominadas DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.    
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para o fornecimento à PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL (PMBdS) para AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE MATERIAIS HIDRÁULICOS E FERRAMENTAS A FIM DE ATENDER A 
NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme segue:
M. B. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – EIRELI;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
5 CAIXA D’ÁGUA 500 LITROS DE FIBRA. UNID. 10 R$ 308,50  3.085,00  FIBRAOESTE
7 CANO DE ESGOTO 50 MM 1º LINHA C/ 6 METROS BARRA 30 R$ 45,00 1.350,00 KRONA
8 CANO DE ESGOTO 100 MM 1º LINHA C/ 6 METROS BARRA 50 R$ 63,25 3.152,50 KRONA
10 CANO SOLDÁVEL 50MM PVC 1º LINHA C/ 6 METROS BARRA 30 R$ 70,50 2.115,00 KRONA
14 JOELHO SOLDÁVEL 25 MM 1º LINHA 90° UNID. 100 R$ 1,20 120,00 KRONA
26 MANGUEIRA PRETA ¾ METRO 300 R$ 1,50 450,00 UNIFIOS
27 RALO 100 MM CAIXA SANFONADA UNID. 20 R$ 18,00 360,00 KRONA
29 REGISTRO EM METAL 3/4 UNID. 10 R$ 34,10 341,00 IMPERATRIZ
33 T SOLDÁVEL 25 MM 1º LINHA  UNID. 50 R$ 1,60 80,00 KRONA
37 TORNEIRA COMUM PLÁSTICO ¾ UNID. 50 R$ 4,25 212,50 HERC
40 TRELIÇA C/ 12 METROS BARRA 80 R$ 51,15 4.092,00 PARANÁ
41 TUBO DE LIGAÇÃO CROMADO UNID. 15 R$ 18,60 279,00 ASTRA
47 ALICATE UNIVERSAL 8 POLEGADAS UNID. 10 R$ 42,90 429,00 BONAFER
51 CABO PARA PICARETA UNID. 10 R$ 10,70 107,00 RAMADA
52 CARRIOLA COM PNEU E CÂMERA 60 LTR 1ª LINHA UNID. 10 R$ 145,30 1.453,00 FISCHER
53 CHAVE COMBINADA DE 8/32 JOGO 5 R$ 428,00 2.140,00 FISCHER
58 DISCO DE CORTE PARA MADEIRA 7.1/4 VIDEA UNID. 30 R$ 59,70 1.791,00 FAMASTIL
60 ENXADÃO 2 LIBRAS COM CABO UNID. 20 R$ 32,50 650,00 BONAFER
62 FITA ZEBRADA PARA TRÂNSITO C/ 200 METROS UNID. 20 R$ 14,00 280,00 3 M 
63 FORMÃO 1 POLEGADA UNID. 10 R$ 25,00 250,00 FAMASTIL
65 FORCA 1ª LINHA UNID. 20 R$ 45,80 916,00 BONAFER
70 LUVA EM COURO LONGA PAR 600 R$ 15,65 9.390,00 CALIPSO
73 MARRETA 1 KG UNID. 5 R$ 39,50 197,50 BONAFER
75 PÁ 1ª LINHA UNID. 5 R$ 24,90 124,50 BONAFER
TOTAL: 33.375,00

M. A MATERIAIS E ACABAMENTOS LTDA. – ME;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 ASSENTO SANITÁRIO COMUM UNID. 40 R$ 23,15 926,00 DURIN
4 BICO PLÁSTICO PARA PULVERIZADOR (SABÃO) UNID. 10 R$ 30,45 304,50 GARDEN
6 CAIXA DE DESCARGA UNID. 30 R$34,10 1.023,00 ASTRA
9 CANO SOLDÁVEL 25 MM PVC 1ª LINHA C/ 6 METROS BARRA 70 R$ 19,40 1.358,00 PLASTILIT
11 CANO SOLDÁVEL 60 MM PVC 1ª LINHA C/ 6 METROS BARRA 30 R$ 117,60 3.528,00 PLASTILIT
12 COLA DE PLÁSTICO C/17 GR PARA CANO SOLDÁVEL POTE 30 R$ 21,95 658,50 KRONA
13 JOELHO ESGOTO PVC 100 MM 1ª LINHA 90° UNID. 30 R$ 10,05 301,50 PLASTILIT
15 JOELHO SOLDÁVEL 50 MM PVC 90° UNID. 100 R$ 7,00 700,00 DECA
17 COLUNA PARA LAVATÓRIO DE LOUÇA UNID. 15 R$ 85,60 1.284,00 PLASTILIT
21 LUVA SOLDÁVEL 50 MM UNID. 100 R$ 5,50 550,00 PLASTILIT
23 MANGUEIRA DE BORRACHA P/COMPRESSOR 3X16 METRO 100 R$ 5,30 530,00 VONDER
25 MANGUEIRA DE PLÁSTICO P/ JARDIM C/20 MTS. UNID. 20 R$ 85,60 1.712,00 TRAMONTINA
28 REGISTRO CUNHA 2 POLEGADAS UNID. 20 R$ 184,90 3.698,00 LIDER
31 SIFÃO SANFONADO1.50 MTS UNID. 50 R$ 19,30 965,00 PLASTILIT
36 T SOLDÁVEL 60 X 25 MM 1ª LINHA UNID. 50 R$ 34,40 1.720,00 PLASTILIT
39 TORNEIRA WC CROMADA ½ POLEGADA GIRATÓRIA METAL UNID. 15 R$ 65,65 984,75 LIDER
42 VÁLVULA DE DESCARGA EM METAL WC 1ª LINHA 1 ½  UNID. 40 R$ 163,35 6.534,00 ASTRA
44 VÁLVULA PLÁSTICA PARA LAVATÓRIO UNID. 20 R$ 7,00 140,00 LUCONE
46 VEDA ROSCA GRANDE C/ 50 MTS. UNID. 30 R$ 14,80 444,00 GOOL
48 ALICATE PRESSÃO 100 POLEGADAS UNID. 10 R$ 45,30 453,00 GEDORE
50 CABO PARA MACHADO UNID. 20 R$ 10,70 214,00 STA
59 ENXADA 2,5 LIBRAS COM CABO UNID. 50 R$ 41,75 2.087,50 COLLINS
TOTAL: R$ 30.115,75

PORTELA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
2 BENGALA PARA VASO SANITÁRIO UNID. 15 R$ 14,65 219,75 CIPLA
3 BICO PARA ESGUICHO DE METAL ALTA PRESSÃO UNID. 10 R$ 36,65 366,50 WORKER
16 LAVATÓRIO GRANDE DE LOUÇA UNID. 15 R$ 129,50 1.942,50 LOGAZA
18 LUVA AZUL 25 MM X ½ C/ROSCA 1ª LINHA UNID. 30 R$ 7,00 210,00 DURIN
19 LUVA SOLDÁVEL 25 MM UNID. 100 R$ 1,00 100,00 TIGRE
20 LUVA SOLDÁVEL 32 MM UNID. 100 R$ 2,45 245,00 TIGRE
22 LUVA SOLDÁVEL 60 MM UNID. 100 R$ 15,05 1.505,00 TIGRE
24 MANGUEIRA DE BORRACHA P/ ESGUICHO ALTA PRESSÃO ½ POLEGADA METRO 50 R$ 10,40 520,00 WORKER
30 REGISTRO ESFERA 50 MM EM METAL UNID. 10 R$ 68,90 689,00 IMPERATRIZ
32 T 100 X 50 MM P/ ESGOTO 1ª LINHA UNID. 50 R$ 15,45 772,50 PLASTILIT
34 T SOLDÁVEL 32 X 25MM 1ª LINHA UNID. 50 R$ 7,85 392,50 TIGRE 
35 T SOLDÁVEL 50 X 25 MM 1ª LINHA UNID. 50 R$ 11,45 
 572,50 TIGRE
38 TORNEIRA CROMADA P/ PIA ½ POLEGADAS GIRATÓRIA METAL UNID. 20 R$ 67,60 1.352,00 IMPERATRIZ
43 VÁLVULA METAL CROMADA P/ PIA. UNID. 40 R$ 37,50  1.500,00 IMPERATRIZ
45 VASO SANITÁRIO 1ª LINHA UNID. 20 R$ 145,20 2.094,00 LOGAZA
49 CABO PARA ENXADA UNID. 70 R$ 11,70 819,00 VONDER
54 CHAVE DE FENDA ¼ X 4 1ª LINHA UNID. 20 R$ 12,30 246,00 FAMASTIL
55 CHAVE FHILIPS ¼ X 4 1ª LINHA UNID. 10 R$ 12,00 120,00 FAMASTIL
56 DESEMPENADEIRA MADEIRA 15 X 20 CM UNID. 20 R$ 12,10 242,00 WORKER
57 DISCO CORTE DIAMANTADO P/ CORTE SECO UNID. 30 R$ 28,05 841,50 CORTAG
61 ELETRODO P/ SOLDA 2,5 MM KG. 40 R$ 25,30 1.012,00 VONDER
64 FOICE 1ª LINHA UNID. 5 R$ 40,20 201,00 VONDER
66 FURADEIRA PROFISSIONAL 700 WTS. UNID. 1 R$ 578,00 578,00 VONDER
67 LIMA P/ AFIAR ENXADA UNID. 50 R$ 19,00 950,00 K & F
68 LONA PRETA METRO 500 R$ 2,55 1.275,00 VONDER
69 LUVA DE MALHA LITRÍLICA K25 TAMANHOS P, M,G.  PAR 400 R$ 13,30 5.320,00 VONDER
71 LUVA EM PVC TAM. P, M, G. PAR 600 R$ 8,10 4.860,00 VONDER
72 MACHADO 1ª LINHA UNID. 5 R$ 68,80 344,00 VONDER
74 MARTELO 31 MM 1ª LINHA UNID. 5 R$ 51,20 256,00 VONDER
76 RÉGUA DE ALUMÍNIO PESADA COM 2 MTRS. UNID. 5 R$ 61,90 309,50 VONDER
77 TALHADEIRA Nº 12 UNID. 10 R$ 27,50 275,00 VONDER
78 TURQUESA ARMADOR Nº 12  UNID. 10 R$ 44,90 449,00 VONDER
TOTAL: R$ 31.389,25
VALOR: R$ 94.880,00 (noventa e quatro mil oitocentos e oitenta reais).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 13/06/2016
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 13 de junho de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
Estado do Parana
RESCISÃO DO CONTRATO TEMPORARIO  051/2016
TESTE SELETIVO Edital Nº 003/2016
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Francisco Carlos Kiss Ferreira
FUNÇÃO:     Agente Combate a Endemia
DATA DA RESCISÃO:  13/06/16

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
Estado do Parana
RESCISÃO DO CONTRATO TEMPORARIO  052/2016
TESTE SELETIVO Edital Nº 003/2016
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Luiz Henrique Borges Souza e Silva
FUNÇÃO:     Agente Combate a Endemia
DATA DA RESCISÃO:  13/06/16

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
Estado do Parana
RESCISÃO DO CONTRATO TEMPORARIO  049/2016
TESTE SELETIVO Edital Nº 003/2016
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Moises Ferreira de Andrade
FUNÇÃO:     Agente Combate a Endemia
DATA DA RESCISÃO:  13/06/16

CâMARA MUNICIPAL DE IvATé 
Estado do Parana
ATO DA MESA N° 06/2016
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições,
RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias ao servidor Paulo Cezar Henrique no período de 01/07/2016 a 31/07/2016, adquiridas no 
período de 1º de outubro do ano de 2014 a 30 de setembro do ano de 2015.
Artigo 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos produzidos a partir de 01/07/2016.
Publique-se, registre-se e cumpra-se,
Câmara Municipal de Ivaté, em 13 de junho  de 2016.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente
ANTONIO ZACARONI
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL 
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 250/2016
Concede Adicional por Tempo de Serviço
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% (três por cento), ao Educador 
Infantil abaixo relacionado, a partir de 01 de junho de 2016, conforme se especifica:
Nº. NOME RG
01 FABIANA GONÇALVES SILVA 10.497.509-7
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de junho de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL 
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 251/2016
Promove Educador Infantil por Progressão Funcional de uma classe para outra no mesmo nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 
Complementar nº. 041, de 11 de agosto de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica promovido a partir de 01 de junho de 2016, por Progressão Funcional de uma classe para outra no 
mesmo nível, o Educador Infantil abaixo relacionado, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, nos níveis 
e classes como segue:
Nº. NOME RG Do Nível e Classe Para Nível e Classe
01 FABIANA GONÇALVES E SILVA 10.497.509-7 Nível A Classe 1 Nível A Classe 2
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de junho de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 65/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: AM-TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVIÇOS LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada por preço global a preços fixos e sem reajuste visando 
à contratação de serviços especializados para orientar e auxiliar no apoio administrativo através de treinamento 
na utilização do programa SEFIP 8.40, do Ministério da Fazenda, para o enquadramento correto das alíquotas e 
parametrização dos percentuais relativos aos encargos sociais que compõe a base de cálculo geral da folha de 
pagamento da Prefeitura Municipal, realizando as alterações necessárias no sistema de geração da folha de 
pagamento, com orientação e treinamento dos servidores do Setor de Recursos Humanos do Município de Pérola, 
Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Vigência: 13/06/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 4/2016
Adjudicada e Homologada: 07/06/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.001/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 41.983,34 (quarenta 
e um mil, novecentos e oitenta e três reais e trinta e quatro centavos), destinados ao pagamento de despesas, nas 
seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 346 – PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – VIGIA SUS/CUSTEIO
Órgão   07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.304.00452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa   3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 31.983,34
El. Despesa   3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica...................R$ 10.000,00
TOTAL GERAL.............................................................................................................R$ 41.983,34
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Estadual para execução das ações do VIGIA SUS. 
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2016.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 13 de junho 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.002/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 86.625,00 (oitenta e seis 
mil, seiscentos e vinte e cinco reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 750 – IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA NO TRÂNSITO CR 0311046-19/2009
Órgão   03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0010.1.007 – Pavimentação, Meio Fio, Sarjeta e Execução de Calçadas
El. Despesa   4.4.90.51 – Obras e Instalações.....................................................R$ 86.625,00
TOTAL GERAL..............................................................................................................R$ 86.625,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Federal para o término da referida obra. 
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2016.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 13 de junho 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 057/2016
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.001/2016, de 13 de junho de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 41.983,34 (quarenta e um mil, novecentos e oitenta e três 
reais e trinta e quatro centavos), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 346 – PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – VIGIA SUS/CUSTEIO
Órgão   07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.304.00452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa   3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 31.983,34
El. Despesa   3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica...................R$ 10.000,00
TOTAL GERAL.............................................................................................................R$ 41.983,34
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Estadual para execução das ações do VIGIA SUS. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 13 de junho 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 058/2016
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.002/2016, de 13 de junho de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 86.625,00 (oitenta e seis mil, seiscentos e vinte e cinco reais), 
destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 750 – IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA NO TRÂNSITO CR 0311046-19/2009
Órgão   03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0010.1.007 – Pavimentação, Meio Fio, Sarjeta e Execução de Calçadas
El. Despesa   4.4.90.51 – Obras e Instalações.....................................................R$ 86.625,00
TOTAL GERAL................................................................................................................R$ 86.625,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Federal para o término da referida obra. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 13 de junho 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
Edital de Convocação nº. 010/2016
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, através do Departamento de
Recursos Humanos,
CONVOCA os candidatos abaixo arrolados, para a realização do exame médico admissional e consequente emissão 
de atestado médico de saúde física e mental, expedido por médico do trabalho, cujo local e data da realização 
dos exames estará disponível no Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal. Poderá o médico 
solicitar ao candidato exames complementares a fim de sustentar a emissão do atestado médico solicitado. Os 
exames poderão ser realizados a partir do dia 14 de junho de 2016, conforme requisito estatuído no art. 4º, do Edital 
n°. 001/2016, do Regulamento Geral de Concurso Público para cargos de provimento efetivo, conforme segue:
Ordem Class.       Nome:           Cargo:
001 CRISLAINE TAVARES DE LIMA AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
Além do atestado de saúde, os candidatos no período máximo de 30 (trinta) dias da data da publicação deste Edital, 
deverão providenciar os documentos necessários previstos no art. 4º do Edital nº. 001/2016., e observar os dispostos 
no art. 2º do mesmo edital, os quais deverão ser encaminhados ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de São Jorge do Patrocínio, para averiguação e ato de posse: 
4.1- São condições e requisitos básicos para ingresso no Serviço Público da Prefeitura Municipal, os quais deverão 
ser exigidos no ato da convocação e exibidos até o ato da posse e na falta de comprovação, será impedida a posse 
do candidato.
4.1.1- Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos 
da Constituição Federal;
4.1.2- Ter completado 18 anos de idade, até a data da nomeação;
4.1.3- Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação para os candidatos do sexo masculino;
4.1.4- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
4.1.5- Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
4.1.6- Estar em dia com suas obrigações junto à Receita Federal;
4.1.7- Ter sido aprovado previamente neste Concurso Público;
4.1.8- Ser considerado apto física e mentalmente para o exercício da função e área de atuação, mediante laudo 
médico em inspeção e avaliação médica, de caráter obrigatório e eliminatório, a ser realizada por profissionais 
especializados, podendo ainda, serem solicitados exames complementares, a expensas do candidato, a ser 
determinado pela Prefeitura;
4.1.9- Possuir o nível de escolaridade exigido e, nos casos de cargos que exijam Curso Superior e/ou Curso Técnico, 
possuir e apresentar Diploma com Registro no MEC e na Entidade de Classe, quando for o caso;
4.1.10- Certidão de Nascimento e/ou Casamento;
4.1.11- 02 (duas) fotos coloridas (3x4) recentes;
4.1.12- Certidão Negativa de Antecedentes Criminal de que o candidato não sofreu condenação criminal, transitada 
em julgado nos últimos 05 (cinco) anos;
4.1.13- Certidão Negativa de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde 
ou respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato for ou esteve 
domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
4.1.14- Declaração emitida pelo próprio candidato (Reconhecido firma em Cartório) de que não esta recebendo 
proventos de aposentadoria de cargo público e/ou emprego da função pública, ressalvados os cargos públicos 
acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal;
4.1.15- Apresentar, no caso de candidato deficiente, atestado médico em receituário próprio da deficiência de que 
é portador, especificando claramente a deficiência, nos termos da Classificação Internacional de Doenças (CID);
4.1.16- Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos acima discriminados serão exigidos, apenas 
dos candidatos convocados;
4.1.17- Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos;
4.1.18- Ficam desde já advertidos os candidatos de que, a não apresentação da documentação exigida no momento 
da admissão, implica na abdicação da vaga.
4.2- O candidato aprovado no Concurso Público e convocado através de Edital terá 05 (cinco) dias úteis para se 
manifestar sobre a aceitação ou não do cargo público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público. 
4.3- Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas. 
4.4- Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga, será desclassificado 
do Concurso Público.
4.5- O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada.
4.6- O candidato aprovado neste Concurso Público, e quando de sua nomeação, para os Cargos Públicos de 
provimento efetivo por prazo indeterminado, ao entrar em exercício, será submetido a estágio probatório por prazo de 
36 (trinta e seis) meses, no qual ocorrerá avaliação do cargo público, idoneidade moral, assiduidade, pontualidade, 
disciplina, eficiência, capacidade de iniciativa, responsabilidade, criatividade, cooperação e postura ética.
4.7- O candidato no ato de sua convocação, aos Cargos Públicos que estão sendo exigidos a “CNH” “Carteira 
Nacional de Habilitação”, deverá apresentar no ato de sua nomeação: 
•	 Possuir	a	CNH	–	Categoria	Mínima	“C”;	
•	 Não	ter	cometido	nenhuma	infração	grave	ou	gravíssima	ou	ser	reincidente	em	infrações	médias	durante	
os últimos 12 (doze) meses;
•	 Não	estar	cumprindo	pena	de	suspensão	ou	cassação	do	direito	de	dirigir;
•	 Não	possuir	mais	que	10	(dez)	pontos	na	CNH	–	Carteira	Nacional	de	Habilitação.
4.8- O candidato que, no ato da sua convocação, não tiver condições de cumprir as exigências do item 4.7, não 
será desclassificado do Concurso Público, poderá requerer o deslocamento para o final da lista de classificados, 
podendo ser convocado novamente por mais 01 (uma) vez, totalizando 02 (duas) chamadas e respeitando a ordem de 
classificação e a exigência do item anterior.
4.9- O candidato deverá manter atualizado o seu endereço junto à Prefeitura Municipal, enquanto estiver participando 
do Concurso Público, e também se aprovado, serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos 
da não atualização de seu endereço.
Apresentar, no ato da convocação, fotocópia autenticada do diploma de conclusão de curso na área especifica; 
Apresentar, no ato da convocação, fotocópia autenticada do certificado de Pós-Graduação, Mestrado e Doutorado 
(se possuir).
Apresentar, no ato da convocação, fotocópia autenticada da Carteira do Registro no Conselho de Classe;
Os Candidatos deverão apresentar também no ato da admissão, documentos adicionais, devendo ser cópias 
autenticadas, ou acompanhadas das originais para serem autenticadas pelo servidor autorizado conforme relação 
abaixo; 
1-  01 foto 3 x 4
2-  Certidão de Casamento (se casado).
3-  Certidão de Nascimento (se solteiro).
4-  Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 (quatorze) anos (se houverem).
5-  Cédula de Identidade.
6-  Cadastro de Pessoa Física (CPF).
7-  Cópia da CTPS, e do cartão do PIS/PASEP.
Os candidatos que não comparecerem nos prazos estipulados por este Edital, implicará automaticamente, ao mesmo, 
deslocamento para o final da lista de classificados, respeitando apenas 03 (três) chamadas.
Desta forma, o candidato que não comparecer até a data prevista, p e r d e r á o direito de requerer sua vaga 
posteriormente dentro da colocação original.
Esclarecemos ainda que após a nomeação dos candidatos ora convocados, estes deverão cumprir Estágio Probatório 
de 03 (três anos), nos termos do art. 41 da Constituição Federal do Brasil, e passarão semestralmente por avaliação 
de desempenho, que findo o prazo acima citado servirá de base para aprovação ou não do servidor avaliado.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná, em 13 de junho 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
Edital de Convocação nº. 09/2016
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, através do Departamento de Recursos Humanos,
CONVOCA os candidatos abaixo arrolados, para a realização do exame médico admissional e consequente emissão 
de atestado médico de saúde física e mental, expedido por médico do trabalho, cujo local e data da realização 
dos exames estará disponível no Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal. Poderá o médico 
solicitar ao candidato exames complementares a fim de sustentar a emissão do atestado médico solicitado. Os 
exames poderão ser realizados a partir do dia 14 de junho de 2016, conforme requisito estatuído no art. 4º, do Edital 
n°. 001/2014, do Regulamento Geral de Concurso Público para cargos de provimento efetivo, conforme segue:
Ordem Class.       Nome:           Cargo:
009 POLYANA MILOCH SOARES LUCIANO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H
010 ANDREIA DINIZ DE SOUZA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Além do atestado de saúde, os candidatos no período máximo de 30 (trinta) dias da data da publicação deste Edital, 
deverão providenciar os documentos necessários previstos no art. 4º do Edital nº. 001/2014., e observar os dispostos 
no art. 2º do mesmo edital, os quais deverão ser encaminhados ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de São Jorge do Patrocínio, para averiguação e ato de posse: 
4.1- São condições e requisitos básicos para ingresso no Serviço Público da Prefeitura Municipal, os quais deverão 
ser exigidos no ato da convocação e exibidos até o ato da posse e na falta de comprovação, será impedida a posse 
do candidato.
4.1.1- Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos 
da Constituição Federal;
  4.1.2- Ter completado dezoito anos de idade, até a data da nomeação;
  4.1.3- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;
  4.1.4- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
  4.1.5- Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
  4.1.6- Estar em dia com suas obrigações junto à Receita Federal;
  4.1.7- Ter sido aprovado previamente neste Concurso Público;
  4.1.8- Possuir aptidão física e mental compatíveis com o exercício do cargo público, aferidas nos 
exames clínicos admissionais; 
  4.1.9- Possuir o nível de escolaridade exigido e, nos casos de Cargos que exijam Curso Superior e/ou 
Curso Técnico, possuir e apresentar Diploma com registro no MEC e na entidade de classe, quando for o caso;
  4.1.10- Não possuir condenação em processo administrativo ou judicial transitado em julgado e nem ter 
sido demitido a bem do serviço público;
4.1.11- Declarar no ato da inscrição que conhece as exigências deste Edital;
4.1.12- Ler na íntegra o Edital e seus Anexos;
4.2- O candidato no ato de sua convocação, aos Cargos Públicos que estão sendo exigidos a “CNH”, deverá apresentar 
certidão que comprove não possuir mais que 10 (dez) pontos na sua “CNH” “Carteira Nacional de Habilitação”.
4.3- O candidato que, no ato da convocação, apresentar mais que 10 (dez) pontos na sua CNH, não será 
desclassificado do Concurso Público, poderá requerer o deslocamento para o final da lista de classificados, podendo 
ser convocado novamente, respeitando a ordem de classificação e a exigência do item anterior.
4.4- Será exigida, no ato da convocação, a certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pelo cartório do 
distribuidor do fórum, onde o candidato residiu e exerceu suas atividades profissionais nos últimos 05 (cinco) anos, 
com comprovação de endereço.
4.5- O candidato aprovado no Concurso Público e convocado através de Edital terá 05 (cinco) dias úteis para se 
manifestar sobre a aceitação ou não do cargo público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público. 
4.6- A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes ao cargo público, serão 
exigidos na convocação e exibidos até a nomeação.
4.7- O candidato aprovado neste Concurso Público, e quando de sua nomeação, para o Cargo Público de provimento 
efetivo por prazo indeterminado, ao entrar em exercício, será submetido a estágio probatório por prazo de 36 (trinta 
e seis) meses, no qual ocorrerá avaliação do cargo público, idoneidade moral, assiduidade, pontualidade, disciplina, 
eficiência, capacidade de iniciativa e responsabilidade.
 4.8- Não serão fornecidos aos candidatos atestados, certificados ou certidões relativas à classificação das notas, 
de candidatos aprovados e reprovados, valendo para tal fim os resultados publicados nos Sites da RUFFO e da 
Prefeitura Municipal e no Painel de Editais da Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do Município, Jornal 
Umuarama Ilustrado.
 4.9- O candidato não poderá estar recebendo proventos de aposentadoria de cargo público e/ou emprego da função 
pública, ressalvados os cargos públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal.
 4.10- Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas 03 (três) chamadas. Se o candidato for convocado pela terceira vez e não comparecer para assumir a sua 
vaga, será desclassificado do Concurso Público.
4.11- O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato.
4.12- O candidato deverá manter atualizado o seu endereço junto à Prefeitura Municipal, enquanto estiver participando 
do Concurso Público, e também se aprovado, serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos 
da não atualização de seu endereço.
Apresentar, no ato da convocação, fotocópia autenticada do diploma de conclusão de curso na área especifica; 
Apresentar, no ato da convocação, fotocópia autenticada do certificado de Pós-Graduação, Mestrado e Doutorado 
(se possuir).
Apresentar, no ato da convocação, fotocópia autenticada da Carteira do Registro no Conselho de Classe;
Os Candidatos deverão apresentar também no ato da admissão, documentos adicionais, devendo ser cópias 
autenticadas, ou acompanhadas das originais para serem autenticadas pelo servidor autorizado conforme relação 
abaixo; 
1-  01 foto 3 x 4
2-  Certidão de Casamento (se casado).
3-  Certidão de Nascimento (se solteiro).
4-  Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 (quatorze) anos (se houverem).
5-  Cédula de Identidade.
6-  Cadastro de Pessoa Física (CPF).
7-  Cópia da CTPS, e do cartão do PIS/PASEP.
Os candidatos que não comparecerem nos prazos estipulados por este Edital, implicará automaticamente, ao mesmo, 
deslocamento para o final da lista de classificados, respeitando apenas 03 (três) chamadas, nos termos do art. 4º, 
4.10, do Edital n°. 001/2014.
Desta forma, o candidato que não comparecer até a data prevista, p e r d e r á o direito de requerer sua vaga 
posteriormente dentro da colocação original.
Esclarecemos ainda que após a nomeação dos candidatos ora convocados, estes deverão cumprir Estágio Probatório 
de 03 (três anos), nos termos do art. 41 da Constituição Federal do Brasil, e passarão semestralmente por avaliação 
de desempenho, que findo o prazo acima citado servirá de base para aprovação ou não do servidor avaliado.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná, em 10 de junho 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 221/2016, de 13 de junho de 2016.
EXONERA a pedido a servidora pública Sra. Polyana Miloch Soares Luciano, e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
Considerando o pedido de exoneração impetrado livremente por meio de requerimento, sob o protocolo n°. 668/2016.
RESOLVE:
Art. 1 - EXONERAR a pedido a servidora pública municipal Sra. Polyana Miloch Soares Luciano, portadora do RG n.º 
10.281.820-2/SSP/PR, matricula 468-5,ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor de Educação Infantil 
30H, lotada na 5.53.2.074 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais Fundeb 60%, do qual livremente solicitou 
por meio de requerimento, a exoneração do cargo de Provimento Efetivo de Professor de Educação Infantil 30H, para 
a data de 29 de junho de 2016, e sendo essa a sua vontade fica exonerada do cargo mencionado na data solicitada.
Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 143/2016
Altera a composição da COMISSÃO PREPARATÓRIA DA 6ª CONFERENCIA NACIONAL DAS CIDADES – ETAPA 
MUNICIPAL DE ALTÔNIA, e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO  - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
Decreta, 
Art. 1º.  Fica recomposta com as pessoas abaixo relacionadas, COMISSÃO PREPARATÓRIA DA 6ª CONFERENCIA 
NACIONAL DAS CIDADES – ETAPA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, a ser realizada no dia 16 de Junho de 2016, por 
convocação do Decreto nº. 134/2016 de 30.03.2016.
Nº NOME SEGMENTOS ENTIDADE REPRESENTATIVA
1 WANDERSON RODRIGO REZENDE PODER  PÚBLICO MUNICIPAL PREFEITURA MUNICIPAL
2 JUNIOR CESAR DA SILVA CALDEIRA PODER PÚBLICO MUNICIPAL PREFEITURA MUNICIPAL
3 MAURICIO GOMES SOCIEDADE CIVIL  ASSOC. DE DESENV. COMUNITÁRIO
4 CLAUDEMIR FERNANDES GIL SOCIEDADE CIVIL SINDICATO DE TRABALHADORES 
5 ROSA MARIA HUNGARO MOLONHA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL
Art. 2º. Os trabalhos dos membros desta COMISSÃO PREPARATÓRIA, serão coordenados pela Sra. SATIE NODA 
KONDO.
Art. 3º. Os trabalhos da Comissão Preparatória não serão remunerados e seus serviços serão considerados como 
de relevância pelo Município.
Art. 3º. O mandato da COMISSÃO PREPARATÓRIA DA 6ª CONFERENCIA NACIONAL DAS CIDADES ETAPA 
MUNICIPAL DE ALTÔNIA é a partir da publicação deste Decreto até a conclusão dos trabalhos da Etapa Municipal. 
Art. 4º.   Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos, 07 dias do mês de Abril de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

sÚMULA DE RECEbIMENTo DE LICENÇA DE oPERAÇÃo
Comércio de Combustíveis MMJ Ltda torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação para comércio 
varejista de combustíveis para veículos automotoresinstalada na Avenida Pará, Nº 444, Zona 01, Município de 
Cianorte - PR. Validade: 04/03/2014.

sÚMULA DE REqUERIMENTo DE RENovAÇÃo DA LICENÇA DE oPERAÇÃo
Comércio de Combustíveis MMJ Ltda torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operaçãopara 
comércio varejista de combustíveis para veículos automotores instalada na Avenida Pará, Nº 444, Zona 01, Município 
de Cianorte - PR.

CâMARA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 21, de 13 de junho de 2016
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias dá outras providencias. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Resolução nº. 002/2009 de 27 de janeiro do ano de 2009, e tendo em vista a solicitação 
formulada pelo requerente,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Vereador MILTON DA SILVA, viajar até Curitiba - Capital do Estado do Paraná, para tratar de 
assuntos de interesse do Município e da Câmara Municipal, juntamente com o Prefeito Municipal Ivan Reis da Silva, 
em Audiência na Casa Civil, na Assembléia Legislativa do Paraná, nos Gabinetes dos deputados Fernando Scanavaca 
e Claúdio Palozzi, , nos dias 14 e 15 de junho de 2016, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 13 de junho do ano de dois 
mil e dezesseis.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09416
PREGÃO PRESENCIAL nº 31/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE LANCHES E CONGÊNERES, COM 
VISTAS A ATENDER AOS EVENTOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: ALTEMAR ANTONIO-ME, VALOR DA ATA: R$ 29.839,00, VALIDADE DA ATA: ATÉ 13/06/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 13/06/2016
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – 14 - Pregão Nº 32/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9077/2016 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 032/2016, Processo 
Administrativo nº 052/2016, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, o qual teve como vencedores as Empresas:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
JONATAN RAFAEL REBELO 03538289980                            34.300,00
V.I.MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.                            11.306,00
FONDAZZI & NICKUS LTDA - EPP                                 17.533,50
JOSELITA HEREDIA DIAZ CARVALHO & CIA LTDA                    65.414,60
RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP                                  15.199,75
Terra Roxa, 13 de junho de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 052/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 032/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 052/2016, Modalidade: Pregão nº 032/2016, os participantes:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
JONATAN RAFAEL REBELO 03538289980                            34.300,00
V.I.MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.                            11.306,00
FONDAZZI & NICKUS LTDA - EPP                                 17.533,50
JOSELITA HEREDIA DIAZ CARVALHO & CIA LTDA                    65.414,60
RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP                                  15.199,75
13 de junho de 2016
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal
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CONTRATO Nº 036/2016
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES E A EMPRESA ENGEART CONSTRUÇÕES EIRELI - ME, NA FORMA ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ nº 77.356.665/0001-
67, com sede administrativa à Rua Jorge Ferreira nº. 627, Cep: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.285.518-7 SSP/PR e do CPF/MF nº 710.227.089-53, residente e domiciliado à Rod PR 182, 
Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATANTE, a seguir denominada CONTRATADA, a empresa ENGEART CONSTRUÇÕES EIRELI - ME,  
inscrita no CNPJ sob nº 18.512.216/0001-00, com sede à Avenida São Domingos, Nº 1678, CEP: 87.040-000, vila 
Morangueira, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. DIONY SILVESTRE LIMA, 
portador da cédula de identidade R.G. Nº 9.872.434-6 SSP-PR, CPF nº 063.281.959-66, residente e domiciliado na 
cidade de Maringá, Cep: 87.033-220, Estado do Paraná, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento 
na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, conforme condições que estipulam a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Contrato é a  Execução de Pavimentação com Blocos Sextavados de Concreto, 
totalizando 25.800,00 M2, no trecho 01: Ligação de Rodovia BR 272 até o Distrito de Rio Bonito, na Estrada Pirapó, de 
acordo com o Plano de trabalho, Firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTUTA E LOGISTICA – 
SEIL, o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ – DER/PR e o MUNICIPÍO DE 
FRANCISCO ALVES, conforme pasta Técnica, demais documentos do edital de Concorrência Nº. 002/2016, fornecida 
pelo CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 1.994.558,00 (Hum milhão novecentos e noventa e 
quatro mil quinhentos e cinquenta e oito reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.
ITEM OBJETO Prazo de execução Valor TOTAL
01 Execução de Pavimentação com Blocos Sextavados de Concreto, totalizando 25.800,00 M2, no trecho 
01: Ligação de Rodovia BR 272 até o Distrito de Rio Bonito, na Estrada Pirapó, de acordo com o Plano de trabalho, 
Firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTUTA E LOGISTICA – SEIL, o DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ – DER/PR e o MUNUCIPÍO DE FRANCISCO ALVES-PR, em 
atenção ao Termo de Convênio 006/2016. 180 DIAS R$ 1.994.558,00
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
Das despesas com a contratação da empresa para a execução do objeto deste Edital, serão pagos com recursos do 
Contrato de Repasse do Convênio 006/2016, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTUTA E 
LOGISTICA – SEIL, o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ – DER/PR e o 
MUNUCIPÍO DE FRANCISCO ALVES-PR.
07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.02 - DEPARTAMENTO DE OBRAS
154510011.1.002 - CONSTRUÇÃO, REPARO, MELHORIA EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramente concluído, em 
condições de aceitação e de utilização, até o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis), 
contados partir do 10° (décimo) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada.
Parágrafo Primeiro - Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 10° (décimo) dia contado a partir da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada.
Parágrafo Segundo - Somente será admitida alteração do prazo quando:
a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do CONTRATANTE;
c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao objeto 
contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução;
e)atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo 
CONTRATANTE;
f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o fornecimento 
do objeto contratado;
g) outros casos previsto em lei.
Parágrafo Terceiro - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os deveres 
e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na 
CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como decorrentes 
de força maior.
Parágrafo Quarto - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 
deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o 
CONTRATANTE tome as providências cabíveis.
Parágrafo Quinto - O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, desde 
que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de 
formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a: 
a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;
b) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços executados bem como, 
na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
c) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da concretagem dos elementos 
armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e do início dos testes de operação das instalações 
elétricas e hidráulicas, quando for o caso;
d) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente em vias 
públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
e) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do 
objeto deste Contrato em partes ou no todo;
f) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência;
g) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
h) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos.
i) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
j) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos.
k)examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e todos os 
documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do procedimento, se 
responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços completa 
e satisfatória.
l) a proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram o 
edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em conformidade com as normas 
e especificações do DNIT, através da relação de ensaios necessários conforme anexo I do Contrato, parte integrante 
deste edital.
Parágrafo Primeiro - Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, social ou tributária de sua responsabilidade incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. No caso 
da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a 
assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração 
Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação 
das penalidades cabíveis. 
Parágrafo Segundo - As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de 
inteira responsabilidade da contratada. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
O CONTRATANTE se obriga a:
a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do objeto do presente 
Contrato;
b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
c) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do objeto do presente 
Contrato e
d) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação 
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 
02 (duas) vias (original e uma cópia), no protocolo geral na sede do CONTRATANTE e deverá ser apresentado, 
conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, número do contrato, 
destaque do valor e da alíquota do ISS já recolhido na prefeitura municipal, e outros dados que julgar convenientes, 
não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo engenheiro fiscal;
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por obra(s), devidamente 
quitada(s) e autenticada(s) em cartório, de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas 
e resumidas por obra, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, 
e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) 
recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s) e autenticada(s) em cartório, de conformidade com o demonstrativo 
de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para a(s) obra(s);
OBS: deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS devidos em todos os meses de 
execução do contrato, contados entre a data de assinatura do contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento 
e outro, e não apenas o comprovante do último recolhimento realizado.
c) prova de inexistência de débitos inamdimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT (Lei nº 12.440/2011);
d) cópia da folha de pagamento dos empregados de cada obra.
e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
- da ART pela CONTRATADA;
- da quitação junto ao INSS, através de matrícula e CND; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS;
f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
- da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
- do Termo de Recebimento Provisório; 
- de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água, energia elétrica, etc.
g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não serem medidos e pagos 
os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, deverão ser entregues os seguintes 
documentos:
- original(is) ou cópia(s) autentica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos materiais;
- declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem 
nativa de procedência legal (Modelo n° 11) em anexo;
- original da primeira via da ATPF – Autorização de Transporte de Produtos Florestais, expedida pelo 
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA;
- comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis – IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa.
Parágrafo Primeiro - O faturamento deverá ser efetuado em nome do (inserir no de contratante) – CNPJ nº (inserir nº)
Parágrafo Segundo - Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 30 (trinta) dias após a apresentação correta 
da fatura, incorrerá o CONTRATANTE em juros de mora, no montante de 2% ao mês do valor da fatura.
CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual acrescido 
da garantia adicional, se houver.
Parágrafo Primeiro - A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada 
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia de execução e da 
garantia  adicional, se houver.
Parágrafo Segundo - Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela 
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor contratual, poderá 
a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.
Parágrafo Terceiro - A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que 
dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.  
Parágrafo Quarto - Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona - Rescisão do Contrato, a garantia de execução 
e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de 
indenização/multa.
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO
A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de profissionais devidamente designados pelo 
CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à medição baseada 
nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com 
o estabelecido no cronograma físico-financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso 
os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação 
inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Parágrafo Primeiro - A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e 
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
- inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;
- examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir;
Parágrafo Segundo - A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para 
representá-la na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações 
técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – BDO, o qual, 
diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão 
ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
Parágrafo Quarto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 
da fiscalização.
Parágrafo Quinto - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios 
ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, 
reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o  CONTRATANTE. 
Parágrafo Sexto - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má 

qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da 
ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por 
conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.
Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados pelo 
CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.
Parágrafo Oitavo - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A 
finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.
Parágrafo Nono - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva, 
após o seu recebimento.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS
A CONTRATADA deve submeter à fiscalização os desenhos, especificações técnicas e memoriais propostos para 
as obras provisórias que se façam necessárias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste 
Contrato.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo projeto 
de obras provisórias.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de obras 
provisórias, onde requeridas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS
Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões quantitativos que se fizer(em) na obra, nos limites autorizados em lei.
Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o CONTRATANTE 
e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior.
Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplados preços unitários para a obra, esses serão fixados 
mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta Cláusula.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes deste Contrato 
serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da 
fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios.
Parágrafo Único - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em 
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da 
melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que 
materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a 
qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de seus 
trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual – EPI 
deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs.
Parágrafo Primeiro - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter 
a identificação da CONTRATADA.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 
negligência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas 
Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18.
Parágrafo Terceiro - Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias 
à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra , de acordo com as 
Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77.
Parágrafo Quarto - O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando 
autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento  das exigências de lei. Se houver 
paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra.
Parágrafo Quinto - Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela 
fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada 
a necessária perícia.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro, 
bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-
los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os 
locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou 
a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições 
parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 
Contrato.   
Parágrafo Terceiro - Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive reclamações 
trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade 
por toda e qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no 
caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, especialmente a 
denunciação da lide (art. 70 – CPC), se for o caso.
Parágrafo Quarto - A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma  e se 
responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, sob pena de incorrer em 
descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por 
seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 
932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) dias após a comunicação 
ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA, ficando esta responsável pelo 
bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de 
responsabilidade do  CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer 
pendência por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) 
dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo CONTRATANTE. Decorrido 
esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) 
definitivamente.
Parágrafo Segundo - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, 
nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, 
sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.
Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas 
físicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a 
execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo 
de outras sanções contratuais;
Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo CONTRATANTE, 
não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA em decorrência deste Contrato, nem 
importará em estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia consecutivo que exceder à data prevista para 
conclusão da obra; 
b)multa de 0,1% (um décimo por cento) do saldo contratual por dia consecutivo de atraso na colocação de placas, 
conforme modelos fornecidos pelo  CONTRATANTE, contado a partir do 10° dia da data da assinatura do contrato;
c) multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a CONTRATADA infringir 
qualquer das demais obrigações contratuais; 
d) multa  de  10%  (dez  por cento)  do  valor  contratual  quando  a CONTRATADA ceder o Contrato, no todo ou 
em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do  CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da obra 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 
e) multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão do Contrato conforme o estabelecido na 
Cláusula Décima Nona, Parágrafo Primeiro; 
f) suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do CONTRATANTE, ou de qualquer 
órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, 
ocorrer a rescisão contratual ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo  CONTRATANTE em 
conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA;
Parágrafo Primeiro - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela legislação 
pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será 
descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será descontada do valor da garantia de execução e 
adicional se houver.
Parágrafo Segundo - As penalidades  previstas  no caput, poderão cumular-se e o montante das multas não 
poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também,  não excluem a possibilidade de rescisão 
administrativa do Contrato. 
Parágrafo Terceiro - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços 
previstos o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a 
hipótese mencionada a CONTRATADA responderá pelos custos através de glosas de créditos, garantias e/ou 
pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, ficando suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, 
conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades/multas, previstas na cláusula 
anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas 
sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem realizados. 
Parágrafo Primeiro - Compete ao Prefeito, quando for o caso, a aplicação ou a dispensa de penalidades/multas. 
Parágrafo Segundo - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente, quando não 
concordar com as penalidades aplicadas.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO
O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de interpelação judicial, sem que à 
CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas ou consórcios de 
empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da CONTRATADA sem justificativa aceito 
pelo CONTRATANTE; 
d) quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA e desobediência 
da determinação da fiscalização, e
e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades 
legais cabíveis.
Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a 
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não 
criando dificuldades de qualquer natureza.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, 
especificações técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, anexos 
e pareceres que formam o processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor e aplicáveis 
a espécie.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos projetos, nas 
especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, no prazo de execução ou nos valores, decorrentes das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, com anuência expressa do PARANACIDADE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Contrato é até 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis), 
contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais 
documentos vinculados ao presente Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já acordado entre as 
partes contratantes que, sempre prevalecerão àqueles mencionados por extenso.
Parágrafo Único - Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a ser descoberto, em qualquer parte 
do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente edital, deverá a Contratada notificar 
à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo.
 FRANCISCO ALVES-PR, 13 de Junho de 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
ENGEART CONSTRUÇÕES EIRELI - ME
CNPJ Nº. 18.512.216/0001-00
DIONY SILVESTRE LIMA 
Representante
Contratada
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                                                            MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                                         CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs 
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA 
Estado do Parana
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2016, DE 30 DE MAIO DE 2016
O Prefeito Municipal de Altônia, no uso de suas atribuições legais e considerando o Decreto Municipal nº 134/2016 de 
30.03.2016,  e a Resolução Normativa n.º 009/2015 09.12.2015, do Conselho Estadual das Cidades resolve:
Art. 1º Aprovar o Regimento da Etapa Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades,  doravante denominada 6ª 
Conferência Municipal da Cidade de Altônia, nos termos do Anexo a esta Resolução Normativa.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos,  30 dias do mês de Maio de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº. 001/2016
REGIMENTO DA 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DAS CIDADES
CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E FINALIDADES
Art. 1º -  São objetivos da 6ª Conferência Municipal das Cidades:
I - propor a interlocução entre os munícipes que representam os diversos segmentos: gestores públicos dos três 
entes federados e a sociedade civil local organizada sobre assuntos relacionados à Política Municipal, Estadual e 
Nacional de Desenvolvimento Urbano;
II - sensibilizar e mobilizar a sociedade local para o estabelecimento de agendas, metas e planos de ação para 
enfrentar os problemas existentes no seu município e contribuir com ações comuns com as cidades irmãs no Estado 
do Paraná e no Brasil.
III - propiciar a participação popular de diversos segmentos da sociedade, considerando as diferenças de gênero, 
idade, raça, etnia e pessoas com deficiência com participação direta em entidades e segmentos dos poderes públicos 
em conjunto com os poderes da sociedade civil, organizados para a formulação de proposições e realização de 
avaliações permanentes na execução da Política Municipal, Estadual e Nacional de Desenvolvimento Urbano e suas 
áreas estratégicas. 
Art. 2º - A 6ª Conferência Municipal das Cidades, convocada pelo Prefeito Municipal, será realizada no SALÃO SOCIAL 
DA ASSEMA – ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ALTÔNIA, 
localizado na AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 1930, JARDIM SOCIAL, ALTÔNIA – PR, no dia 16 DE JUNHO DE 2016, 
NO HORÁRIO DAS 08:00 ÀS 12:00 E DAS 13:00 ÀS 17:00 HORAS, sob os auspícios da Prefeitura Municipal de 
Altônia e terá as seguintes finalidades:
I - avançar na construção da Política Nacional e Estadual de Desenvolvimento Urbano;
II - indicar prioridades de atuação ao Ministério das Cidades e aos órgãos competentes do Estado e Municípios, 
ligados ao desenvolvimento urbano e rural;
III - realizar balanço dos resultados das deliberações das demais Conferências das Cidades, e dos avanços, 
dificuldades e desafios na implementação da Política de Desenvolvimento Urbano, em todos os níveis da Federação;
IV - eleger delegados(as) e seus respectivos(as) suplentes para a 6ª Conferência Estadual das Cidades, de acordo 
com o Regimento Interno Estadual;
V – eleger através de votação os(as) delegados(as) dentre os respectivos segmentos participantes da 6ª Conferência 
Municipal da Cidade as entidades civis e populares e indicar representantes dos órgãos públicos para participar  6ª 
Conferência da Estadual das cidades; 
Art. 3º. A  6ª Conferência Municipal da Cidade terá o seguinte cronograma:
HORÁRIO ATIVIDADE
08:00 – 09:00 Credenciamento 
09:00 – 09:30 Abertura da Conferencia pelas Autoridades
09:30 – 10:00 Leitura e Aprovação do Regimento da 6ª Conferência Municipal da Cidade de Altônia
10:00 – 11:30   Palestra do Evento com Ednelson Garcia
11:30 – 12:00 Orientação para os trabalhos em grupo
12:00 – 13:00  intervalo para almoço
13:00 -  14:00 Discussão dos temas em grupos
14:00 -  15:00 Apresentação das Propostas dos Grupos
15:00 – 16:00 Aprovação de 03 Propostas para a Etapa Estadual
16:00 – 16:50 Eleição dos Delegados que participarão da Etapa Estadual da Conferencia 
16:50 – 17:00 Encerramento
CAPÍTULO II
DA REALIZAÇÃO
Art. 4° - A 6ª Conferência Municipal da Cidade é fator indispensável para a participação na Conferência Estadual 
das Cidades.
§ 1º - A 6ª Conferência Municipal da Cidade tratará de temas de âmbito nacional com enfoque estadual e municipal.
§ 2º - Todos os (as) participantes presentes na 6ª Conferência da Cidade devem reconhecer a precedência das 
questões conjunturais de âmbito nacional, e atuar sobre elas em caráter avaliador, formulador e propositivo.
Art. 5º - A realização da 6ª Conferência Municipal da Cidade antecede as dos âmbitos estadual e nacional, em 
consonância com o Regimento Nacional e deverá ter o decreto publicado em diário oficial e ser amplamente divulgada 
a sua condição de “Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades”.
Parágrafo Único - As despesas com a organização geral e com a realização da 6ª Conferência Municipal da Cidade 
correrão por conta da Prefeitura Municipal.
Art. 6º - A 6ª Conferência Municipal será composta de mesas de debates, painéis, grupos de discussão e plenária.
§ 1º - Nos grupos temáticos, será garantida a participação dos segmentos que compõem a 6ª Conferência Municipal 
da Cidade.
§ 2º - Os grupos temáticos contarão com um facilitador e um relator, indicados pela Comissão Preparatória Municipal.
§ 3º - Os grupos temáticos escolherão, entre seus participantes, um presidente e um secretário.
§ 4º - Nos trabalhos dos grupos não serão tratados temas específicos além daqueles definidos a partir do temário 
central.
§ 5º - Os grupos temáticos farão um levantamento de propostas de cada tema a ser levada a plenária final para 
aprovação.
CAPÍTULO III
DO TEMÁRIO
Art. 7° - A 6ª Conferência Municipal da Cidade terá como TEMA: “A FUNÇÃO SOCIAL DA CIDADE E DA 
PROPRIEDADE” e como LEMA: ”CIDADES INCLUSIVAS, PARTICIPATIVAS E SOCIALMENTE JUSTAS”
§ 1º - O tema deverá ser desenvolvido de modo a articular e integrar as diferentes esferas e políticas urbanas - Política 
Municipal Habitação; Acessibilidade e Mobilidade; Transportes e Trânsito; Saneamento Ambiental e Meio Ambiente; 
Regularização Fundiária do Município e Desenvolvimento Econômico Sustentável, em conformidade ao Plano Diretor, 
direcionando as propostas para todas as esferas da Federação.
§ 2º - A Conferência Municipal deverá debater o temário da 6ª Conferência Nacional das Cidades, adequando a 
sua realidade e cultura local que constarão das suas reivindicações e propostas contidas no relatório final a ser 
encaminhado para os Poderes Executivo e Legislativo Municipal, para a Coordenação Estadual e Nacional, com 
ampla divulgação para toda a sociedade.
§ 3º - Temas de interesse local poderão ser adicionados para discussão sem prejuízo dos temas nacionais. 
CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Art. 8º -  A 6ª Conferência Municipal da Cidade será presidida pelo Prefeito Municipal, Sr. AMARILDO RIBEIRO 
NOVATO e na sua ausência ou eventual impedimento, pelo seu substituto legal Sr ODENILSON JOÃO ROSSANO. 
Art. 9º - A organização e desenvolvimento de suas atividades serão coordenados pelo Conselho Municipal da Cidade 
de Altônia. 
Art. 10 -  Compete a Comissão Preparatória Municipal: 
I - definir o Regimento Municipal, contendo critérios de participação para a Conferência, para a eleição de delegados 
para a etapa estadual, respeitada as definições dos Regimentos Estadual e Nacional, bem como a proporcionalidade 
de distribuição dos segmentos, conforme art. 20 do Regimento Estadual;
II - definir data, local e pauta da Conferência Municipal, devendo estas informações constar do Regimento, 
promovendo a discussão e proposição de iniciativas referentes à organização da 6ª Conferência Estadual das 
Cidades;
III - criar Grupos de Trabalho para mobilização, validação e sistematização quando necessário;
IV - elaborar a proposta de programação da 6ª Conferência Municipal da Cidade;
V - definir número de participantes e forma de participação;
VI - designar facilitadores (as) e relatores (as);
VII - elaborar e executar o projeto de divulgação para a 6ª Conferência Municipal da Cidade;
VIII - promover contato formal com o Legislativo Municipal, visando informá-lo do andamento da organização da 6ª 
Conferência Municipal da Cidade, assim como divulgá-la perante os parlamentares;
IX - mobilizar as instituições e segmentos definidos neste Regimento em âmbito municipal, para preparação e 
participação na Conferência Municipal;
X - coordenar, supervisionar e promover a realização da 6ª Conferência Municipal da Cidade, atendendo aos 
aspectos técnicos, políticos e administrativa;
XI - propor e definir os nomes de participantes em mesas de debate, a pauta da Etapa Municipal, bem como os 
documentos técnicos e textos de apoio;
XII - atuar como elo entre os segmentos integrantes da 6ª Conferência Municipal da Cidade;
XIII - comunicar à Coordenação Executiva Estadual, por ofício, o compromisso na realização da 6ª Conferência 
Municipal da Cidade;
XIV - sistematizar os resultados gerando um relatório da Conferência Municipal e promover a sua publicação e 
divulgação;
§ 1º - A Comissão Preparatória Municipal deve apresentar as informações dos incisos I e II à Coordenação Executiva 
Estadual, no máximo, até 10 dias após a convocação da referida Conferência, a fim de validá-la.
§ 2º - A Comissão Preparatória Municipal deve enviar as mesmas informações para a Comissão-Executiva Nacional 
para registro.
Art. 11 - Os resultados referentes às propostas e aos delegados eleitos para a 6ª Conferência Estadual das Cidades 
devem ser preenchidas pela Internet através do portal da Conferência Estadual e também remetidos por meio 
magnético à Comissão Preparatória Estadual e à Comissão-Executiva Nacional, em até 5 dias após a realização 
das mesmas, para que possam ser consolidadas e sirvam de subsídio às discussões na 6ª Conferência Estadual 
das Cidades. 
CAPÍTULO V
DOS PARTICIPANTES
Art.12 - A 6ª Conferência Municipal da Cidade As Conferências Municipais serão públicas e acessíveis a todos os 
cidadãos.
Art.13 - Os participantes da 6ª Conferência Municipal da Cidade se distribuirão em duas categorias: delegados e 
observadores;
I - Apenas os delegados terão direito a voto; 
II - Os observadores terão direito a voz somente nos Grupos de Trabalho;
Art. 14 - A representação dos diversos segmentos na 6ª Conferência Estadual das Cidades, em todas as suas etapas, 
deve ter a seguinte composição:
I - gestores, administradores públicos e legislativos municipais: 40%;
II - movimentos populares: 27%; 
III - trabalhadores, por suas entidades sindicais: 10%;
IV - empresários relacionados à produção, fomento e ao financiamento do desenvolvimento urbano: 10%;
V - entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e conselhos profissionais: 8%; e 
VI - ONGs: 5%
CAPÍTULO  VI
DOS DELEGADOS PARA A CONFERÊNCIA ESTADUAL
Art. 15 - A 6ª Conferência Municipal da Cidade, elegerá 10 delegados (as) e respectivos suplentes para a 6ª 
Conferência Estadual obedecendo a mesma proporcionalidade por segmento. 
Art. 16 - A escolha dos (as) delegados(as) representantes de cada segmento para a 6ª Conferência Estadual das 
Cidades será efetuada pelos participantes desta Conferência Municipal em cada um dos segmentos.
Art. 17 -  Serão delegados à 6ª Conferência Estadual das Cidades:
I - Os (as) delegados (as) municipais indicados pelo poder público municipal executivo e legislativo e;
II - Os (as) eleitos (as) na Conferência Municipal por entidades de abrangência municipal com atuação nas áreas de 
desenvolvimento urbano, indicados (as) pelos diversos segmentos, conforme artigo 13, deste Regimento.
§ 1º - Cabe ao Legislativo Municipal um terço das vagas definidas no Inciso I.
§ 2º - A cada delegado (a) titular eleito (a) será escolhido (a) um (a) suplente correspondente, que será credenciado (a) 
somente na ausência do (a) titular.
§ 3º – Em caso de dúvidas suscitadas por alguma entidade quanto ao reconhecimento, abrangência e atuação 
da entidade caberá a Comissão Preparatória, validar ou não a indicação ouvido o segmento respectivo.
§ 4º - A Comissão Preparatória Municipal, encaminhará formalmente os dados dos suplentes, homologados pelas 
Conferências Municipais e referendados pelos segmentos, que assumirão no lugar dos titulares ausentes, depois 
de vencido o prazo de credenciamento dos titulares, ou com apresentação de documento formal da Comissão 
Preparatória, informando da ausência do titular que formalizará e assinará a sua desistência de participação.
§ 5º - A substituição de delegados (as) titulares por seus suplentes, referentes ao inciso II, ocorrerá mediante 
declaração de desistência do (a) respectivo (a) titular, devidamente assinada pelo(a) mesmo(a), ou depois de vencido 
o prazo de credenciamento dos titulares. 
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 18 –  Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pelo Conselho Municipal da Cidade, cabendo recurso 
à Comissão Estadual Recursal e de Validação - CERV.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos,  30 de Maio de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09516
PREGÃO PRESENCIAL nº 32/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE LANCHES E CONGÊNERES, COM 
VISTAS A ATENDER AOS EVENTOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: JONATAN RAFAEL REBELO 03538289980, VALOR DA ATA: R$ 34.300,00, VALIDADE DA ATA: 
ATÉ 13/06/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 13/06/2016
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09616
PREGÃO PRESENCIAL nº 32/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE LANCHES E CONGÊNERES, COM 
VISTAS A ATENDER AOS EVENTOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: V.I.MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., VALOR DA ATA: R$ 11.306,00, VALIDADE DA ATA: ATÉ 
13/06/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 13/06/2016
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09716
PREGÃO PRESENCIAL nº 32/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE LANCHES E CONGÊNERES, COM 
VISTAS A ATENDER AOS EVENTOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: FONDAZZI & NICKUS LTDA - EPP, VALOR DA ATA: R$ 17.533,50, VALIDADE DA ATA: ATÉ 
13/06/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 13/06/2016
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2767, de 13 de Junho de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar  junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 11.000,00 (onze mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001 - Departamento de fomento agropecuário
020.606.0021.2107 - Manter as atividades do departamento de fomento agrícola
3.3.90.30.00 - Material de consumo
823 - Convênio Itaipu binacional  R$ 1.000,00 
12.000 - Secretaria de indústria, comércio e turismo
12.001 - Departamento de indústria e comércio
022.661.0024.2055 - Manter as atividades do departamento de industria
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente R$ 10.000,00 
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
fonte orçamentária;
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001 - Departamento de fomento agropecuário
020.606.0022.1036 - Adequar e cascalhar estradas rurais
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
823 - Convênio Itaipu binacional  R$ 1.000,00 
12.000 - Secretaria de indústria, comércio e turismo
12.001 - Departamento de indústria e comércio
022.661.0024.2057 - Qualificar mão-de-obra através de cursos, palestra
3.3.90.36.00 - Outros serv. terceiros - pessoa física
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente R$ 10.000,00 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 13 de Junho de 2016.
Ivan Reis da Silva
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2768, de 13 de Junho de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e junto a LOA do corrente 
exercício e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas 
atribuições legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 
2015;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar  junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do 
corrente exercício financeiro, na importância de R$ 18.703,00 (dezoito mil, setecentos e três reais), 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.365.0013.2120 - Manter as atividades da educação infantil - creche
3.3.90.30.00 - Material de consumo
148 - Apoio a Creches - Brasil Carinhoso R$ 18.703,00 
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o excesso da 
arrecadação da fonte orçamentária;
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 13 de Junho de 2016.
Ivan Reis da Silva
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09816
PREGÃO PRESENCIAL nº 32/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE LANCHES E CONGÊNERES, COM 
VISTAS A ATENDER AOS EVENTOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: JOSELITA HEREDIA DIAZ CARVALHO & CIA LTD, VALOR DA ATA: R$ 65.414,60, VALIDADE DA 
ATA: ATÉ 13/06/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 13/06/2016
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09916
PREGÃO PRESENCIAL nº 32/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE LANCHES E CONGÊNERES, COM 
VISTAS A ATENDER AOS EVENTOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP, VALOR DA ATA: R$ 15.199,75, VALIDADE DA ATA: ATÉ 
13/06/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 13/06/2016
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 9211/2016 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Senhor IVAN REIS DA SILVA, Prefeito do Município de Terra Roxa - PR, viajar até Curitiba - PR, 
para tratar assuntos de interesse do Município, nos dias 14 a 16 de junho de 2016,   cabendo-lhe o pagamento de 
02 (duas)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Paraná, aos 13 dias do mês de junho de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 9212/2016 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Vice-Prefeito do Município de Terra Roxa – PR, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Senhor ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Vice Prefeito do Município de Terra Roxa - PR, viajar até 
Curitiba - PR, para tratar assuntos de interesse do Município, nos dias 14 a 16 de junho de 2016,  cabendo-lhe o 
pagamento de 02 (duas)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Paraná, aos 13 dias do mês de junho de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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